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LEI Nº 13.472, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
Dispõe dobre denominar de “ADERALDO SOARES” a Praça área de 

lazer, localizado na quadra 10 Padre Rodolfo, fundo do PSF Padre 

Rodolfo e ao lado da CMEI Hildelgard Érika Bauchrowitz na cidade de 

Rondonópolis-MT. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 
Art. 1º Fica denominado de “ADERALDO SOARES” a praça/área de lazer do Bairro Padre 

Rodolfo, na quadra 10, fundo do PSF do bairro Padre Rodolfo e ao lado da CMEI Hildelgard 

Érika Bauchrowitz, Av. Bahia no Município de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de março de 2024.  

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

P.L: Vereador Reginaldo Santos. 
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LEI N°. 13.473, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

3.200.000,00(Três milhões e duzentos mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 

3.200.000,00(Três milhões e duzentos mil reais), para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.451.2105.2096 - Sinalização Horizontal e Vertical   

4.4.90.51 - 15010000000 - Obras e Instalações – 198 R$ 3.200.000,00 

   

Total Geral R$ 3.200.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.451.2105.2096 - Sinalização Horizontal e Vertical   

3.3.90.40- 15010000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica-197 

R$ 3.200.000,00 

   

Total Geral R$ 3.200.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.474, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito 

interno junto à Caixa Econômica Federal – Programa Avançar Cidades 

Pró-Transporte. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica 

Federal, até o valor de R$51.000.000,00 (cinquenta e um milhões de reais), destinados à implantação 

de obras de infraestrutura de pavimentação e drenagem, observada a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado no caput serão 

obrigatoriamente aplicados na execução de projetos integrantes do Programa Avançar Cidades Pró-

Transporte – OBRAS DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, 

com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 2º Os recursos, provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei, deverão ser 

consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso, II, § 1º do art. 

32 da Lei Complementar nº 101/2000 e Artigos. 42 e 43, inc. IV da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 

amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 

refere o art. 1º. 

Art. 4º As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser contratadas sem ou com garantia da 

União.  

§ 1º Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam contratadas sem garantia da união, 

para garantia do principal e encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a ceder 

ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 

irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas 

“b”, “d”, “e”, “f” e parágrafo 3º da Constituição Federal, nos termos da ressalva apresentada pelo art. 

167, inciso IV. da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a 

substituí-los, bem como outras garantias admitidas em direito. 

§ 2º Caso as operações de crédito de que tratam essa Lei sejam contratadas com garantia da união, 

para garantia do principal e encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a 

vincular, como contragarantia à garantia da União, às operações de crédito de que tratam esta Lei, em 

caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 

159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no 

artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias 

admitidas em direito. 

§ 3º Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente, transferir os recursos 

a crédito da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da 

dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#:~:text=LEI%20No%204.320%2C%20DE%2017%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%201964&text=Estatui%20Normas%20Gerais%20de%20Direito,Munic%C3%ADpios%20e%20do%20Distrito%20Federal.
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§ 4º As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua 

extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, 

independentemente de nova autorização 

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 

ora autorizada. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.475, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 385.000,00 

(Trezentos e oitenta e cinco mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 385.000,00 

(Trezentos e oitenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2237 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.96 – 15000000000 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado – 771 

R$ 95.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.122.2212.2219 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.96 – 15000000000 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado – 1062 

R$ 290.000,00 

   

Total Geral R$ 385.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2237 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.11 – 15000000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

– 769 

R$ 95.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.391.2212.1071 -Revitalização, Construção e Reformas de Espaços 

Culturais 

  

4.4.90.51 – 15000000000 - Obras e Instalações – 1053 R$ 290.000,00 

   

Total Geral R$ 385.000,00 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.476, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 16.000,00(Dezesseis 

mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 

16.000,00(Dezesseis mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.122.2212.2133 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.40- 15010000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica– 1070 

R$ 16.000,00 

   

Total Geral R$ 16.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.122.2212.2133 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34- 15000000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 1067 

R$ 16.000,00 

   

Total Geral R$ 16.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.477, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 50.000,00(Cinquenta mil 

reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 50.000,00(Cinquenta mil reais), para 

reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2303.2011 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.33 – 15010000000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 85 R$ 30.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14 – 15000000000 - Diárias – Civil -773 R$ 20.000,00 

   

Total Geral R$ 50.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.35- 15000000000 - Serviços de Consultoria – 777 R$ 50.000,00 

   

Total Geral R$ 50.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
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LEI N°. 13.478, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 660.000,00 

(Seiscentos e sessenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 660.000,00 

(Seiscentos e sessenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.1120 - Construção, Ampliação e Reforma das Unidades da 

Atenção Primária à Saúde - APS 

  

4.4.90.51 - 15001002000 - Obras e Instalações – 712 R$ 660.000,00 

   

Total Geral R$ 660.000,00 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.1120 - Construção, Ampliação e Reforma das Unidades da 

Atenção Primária à Saúde - APS 

  

3.3.90.39- 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

709 

R$ 660.000,00 

   

Total Geral R$ 660.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.479, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 722.471,70 (Setecentos e 

vinte e dois mil e quatrocentos e setenta e um reais e setenta centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 722.471,70 

(Setecentos e vinte e dois mil e quatrocentos e setenta e um reais e setenta centavos), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade   

3.3.90.92- 15001002000 - Despesas de Exercícios Anteriores– 572 R$ 722.471,70 

   

Total Geral R$ 722.471,70 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade   

3.3.90.39- 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

569 

R$ 722.471,70 

   

Total Geral R$ 722.471,70 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.480, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 70.000,00(Setenta mil 

reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 

70.000,00(Setenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.1020 - Equipamentos e Material Permanente - Administração   

4.4.90.52– 15000000000 - Equipamentos e Material Permanente - 784 R$ 70.000,00 

   

Total Geral R$ 70.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.1020 - Equipamentos e Material Permanente - Administração   

4.4.90.40– 15000000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica- 784 

R$ 70.000,00 

   

Total Geral R$ 70.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.651 

Rondonópolis, 07 de março de 2024, Quinta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

19 
 

 

LEI N°. 13.481, DE 07 DE MARÇO DE 2024.  

Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a alterar o artigo 3º da Lei nº 

13.406, de 30 de janeiro de 2024, que versa sobre autorizar o Poder 

Executivo a contratar com carga horária diferenciada os odontólogos 

previstos na Lei nº 4.524 de 19 de maio de 2005, vinculados à Secretaria 

Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Altera o artigo 3º da Lei nº 13.406, de 30 de janeiro de 2024, que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 3º É vedada a contratação de odontólogo com carga horária 

diversa daquela constante na homologação da respectiva equipe de 

Saúde Bucal junto ao Ministério da Saúde, sob pena de perder a 

homologação do credenciamento e consequentemente eventuais 

recursos a ele vinculados.” 

 

Art. 2º As demais disposições da Lei nº 13.406, de 30 de janeiro de 2024, permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.482, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

308.965,50 (Trezentos e oito mil e novecentos e sessenta e cinco 

reais e cinquenta centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 308.965,50 

(Trezentos e oito mil e novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1941 - Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

3.3.90.39- 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

1337 

R$ 168.141,38 

4.4.90.51- 15000000000 - Obras e Instalações- 864 R$ 140.824,12 

   

Total Geral R$ 308.965,50 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1097- Construção e Melhoria de Pontes e Serviços 

Complementares 

  

4.4.90.51- 15000000000 - Obras e Instalações- 875 R$ 308.965,50 

   

Total Geral R$ 308.965,50 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.483, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 301.000,00 (Trezentos 

e um mil reais)). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 301.000,00 

(Trezentos e um mil reais)), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2267 - Contratualização com a Sociedade Beneficente Paulo de 

Tarso 

  

3.3.50.92- 16210000604 - Despesas de Exercícios Anteriores– 638 R$ 301.000,00 

   

Total Geral R$ 301.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2267 - Contratualização com a Sociedade Beneficente Paulo de 

Tarso 

  

3.3.50.41- 16210000604 - Contribuições– 636 R$ 301.000,00 

   

Total Geral R$ 301.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.484, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

206.000,00 (Duzentos e seis mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 206.000,00 

(Duzentos e seis mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2267 - Contratualização com a Sociedade Beneficente 

Paulo de Tarso 

  

3.3.50.92- 16000000604 - Despesas de Exercícios Anteriores– 637 R$ 206.000,00 

   

Total Geral R$ 206.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2267 - Contratualização com a Sociedade Beneficente 

Paulo de Tarso 

  

3.3.50.41- 16000000604 - Contribuições– 635 R$ 206.000,00 

   

Total Geral R$ 206.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.485, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

18.000,00 (Dezoito mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 18.000,00 

(Dezoito mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2421 - Manutenção e Conservação do Centro de Especialidades 

de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.3.90.40 - 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica – 556 

R$ 18.000,00 

   

Total Geral R$ 18.000,00 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2421 - Manutenção e Conservação do Centro de Especialidades 

de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.3.90.30 – 15001002000 - Material de Consumo – 553 R$ 18.000,00 

   

Total Geral R$ 18.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.486, DE 07 DE MARÇO DE 2024.  
Dispõe sobre prorrogar o prazo para a renovação da autorização para 

exploração do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em 

Motocicletas (Mototáxi) e do Serviço de Transporte Individual de 

Passageiros em Automóvel de Aluguel (Táxi), no Município de 

Rondonópolis – MT, e dá outras providências.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Prorroga-se o prazo para recebimento da solicitação de renovação 

(recadastramento) do termo de permissão dos profissionais taxistas e mototaxistas, 

para o período compreendido entre 26/2/2024 a 29/4/2024, sem o pagamento de multa.  

 

Parágrafo único. Os profissionais mototaxistas deverão anexar ao requerimento de 

renovação os documentos relacionados no artigo 16 da Lei Municipal n. 6.840/2011, 

e os taxistas deverão anexar os documentos descritos no artigo 39, da Lei Municipal 

n. 9.386/2017.  

 

Art. 2º O requerimento de renovação, bem como os respectivos documentos deverão 

ser digitalizados e encaminhados através do endereço eletrônico 

setrat.transporteurbano@gmail.com.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 26 de fevereiro de 2024.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

mailto:setrat.transporteurbano@gmail.com
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LEI N°. 13.487, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 3.600.000,00 

(Três milhões e seiscentos mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 3.600.000,00 

(Três milhões e seiscentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

25.752.2103.2169 - Melhoria e Manutenção da Rede de Iluminação Pública   

3.3.90.39- 17510000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

827 

R$ 3.600.000,00 

   

Total Geral R$ 3.600.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

25.752.2303.2128- Encargos com Tarifa de Energia   

3.3.90.39- 17510000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

762 

R$ 3.600.000,00 

   

Total Geral R$ 3.600.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.488, DE 07 DE MARÇO DE 2024.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de 

R$ 162.397,86 (Cento e sessenta e dois mil e trezentos e 

noventa e sete reais e oitenta seis centavos). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 162.397,86 

(Cento e sessenta e dois mil e trezentos e noventa e sete reais e oitenta seis centavos), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.1007 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 

Escolares 

  

4.4.90.92- 15001001000 - Despesas de Exercícios Anteriores – 1348 R$ 162.397,86 

   

Total Geral R$ 162.397,86 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.1007 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 

Escolares 

  

3.3.90.39- 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica – 366 

R$ 162.397,86 

   

Total Geral R$ 162.397,86 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.489, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 72.821,09 

(Setenta e dois mil e oitocentos e vinte e um reais e nove centavos.) 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 72.821,09 

(Setenta e dois mil e oitocentos vinte e um reais e nove centavos), para reforço da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.365.2210.1011 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades da 

Educação Infantil 

  

4.4.90.92- 15001001000 - Despesas de Exercícios Anteriores – 1340 R$ 72.821,09 

   

Total Geral R$ 72.821,09 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.365.2210.1011 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades da 

Educação Infantil 

  

3.3.90.39- 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

315 

R$ 72.821,09 

   

Total Geral R$ 72.821,09 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N.º 13.490, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 152.305,28 

(Cento e cinquenta e dois mil e trezentos e cinco reais e vinte e oito 

centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 152.305,28 (Cento e 

cinquenta e dois mil e trezentos e cinco reais e vinte e oito centavos), para criação do 

seguinte elemento de despesa e respectiva fonte de recurso: 

 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.365.2210.1011 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades da 

Educação Infantil 

  

3.3.90.92 – 15001001000 - Despesas de Exercícios Anteriores –  R$ 152.305,28 

   

Total Geral  R$ 152.305,28 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.365.2210.1011 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades da 

Educação Infantil 

  

3.3.90.39- 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

- 315 

R$ 152.305,28 

   

Total Geral  R$ 152.305,28 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.491, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

2.531.959,80 (Dois milhões quinhentos e trinta e um mil e 

novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 2.531.959,80 

(Dois milhões quinhentos e trinta e um mil e novecentos e cinquenta e nove reais e 

oitenta centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   

3.3.90.39- 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

360 

R$ 2.531.959,80 

   

Total Geral R$ 2.531.959,80 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.1014 Equipamentos e Material Permanente - Ensino 

Fundamental 

  

4.4.90.92 - 15001001000 - Despesas de Exercícios Anteriores – 350 R$ 900.000,00 

   

12.361.2208.2053 - Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.37 - 15001001000 - Locação de Mão-de-obra – 330 R$ 231.960,80 

   

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   

3.3.50.41 – 15001001000 - Contribuições – 351 R$ 200.000,00 

   

12.365.2210.2049 - Manutenção e Conservação da Educação Infantil   

3.3.90.30 – 15000000000 - Material de Consumo – 303 R$ 1.199.999,00 

   

Total Geral R$ 2.531.959,80 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 
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Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.492, DE 07 DE MARÇO DE 2024.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante 

de R$ R$ 468.000,00 (Quatrocentos e sessenta e oito mil 

reais). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 468.000,00 

(Quatrocentos e sessenta e oito mil reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação    

11.334.2107.2014 - Incentivo a Capacitação Profissional    

3.3.50.43- 15000000000 - Subvenções Sociais 1152 R$ 198.000,00 

   

19.122.2107.2514 - Manutenção da Secretaria    

3.3.90.39- 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 1139 R$ 270.000,00 

   

Total Geral R$ 468.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.572.2107.1025 - Equipamentos e Material Permanente - Ciência, 

Tecnologia e Inovação  

  

4.4.90.52- 15010000000- Equipamentos e Material Permanente 1126 R$ 170.000,00 

   

12.362.2107.2331- Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na Rede 

Municipal de Ensino  

  

3.1.90.04- 15000000000- Contratação por Tempo Determinado 1143 R$ 298.000,00 

   

Total Geral R$ 468.000,00 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.493, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

1.050.000,00 (Um milhão e cinquenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.050.000,00 

(Um milhão e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

15.451.2106.1645 - Desapropriação, Aquisição e Indenização de Imóveis   

4.4.90.61 -15000000000 - Aquisição de Imóveis – 1031 R$ 150.000,00 

   

16.482.2106.2571- Ações Vinculadas ao Fundo Municipal de Habitação   

3.1.90.04– 15000000000 - Contratação por Tempo Determinado – 1323 R$ 800.000,00 

3.1.90.13 - 15000000000 - Obrigações Patronais - 1324 R$ 100.000,00 

   

Total Geral R$ 1.050.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34- 15000000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 1021 

R$ 1.050.000,00 

   

Total Geral R$ 1.050.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.984, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

3.200.000,00(Três milhões e duzentos mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 

3.200.000,00(Três milhões e duzentos mil reais), para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.451.2105.2096 - Sinalização Horizontal e Vertical   

4.4.90.51 - 15010000000 - Obras e Instalações – 198 R$ 3.200.000,00 

   

Total Geral R$ 3.200.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.451.2105.2096 - Sinalização Horizontal e Vertical   

3.3.90.40- 15010000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica-197 

R$ 3.200.000,00 

   

Total Geral R$ 3.200.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.651 

Rondonópolis, 07 de março de 2024, Quinta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

45 
 

 

DECRETO N°. 11.985, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 385.000,00 

(Trezentos e oitenta e cinco mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 385.000,00 

(Trezentos e oitenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2237 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.96 – 15000000000 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado – 771 

R$ 95.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.122.2212.2219 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.96 – 15000000000 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado – 1062 

R$ 290.000,00 

   

Total Geral R$ 385.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2237 - Remuneração e Encargos Sociais   

3.1.90.11 – 15000000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

– 769 

R$ 95.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.391.2212.1071 -Revitalização, Construção e Reformas de Espaços 

Culturais 

  

4.4.90.51 – 15000000000 - Obras e Instalações – 1053 R$ 290.000,00 

   

Total Geral R$ 385.000,00 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.651 

Rondonópolis, 07 de março de 2024, Quinta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

46 
 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.986, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 16.000,00(Dezesseis 

mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 

16.000,00(Dezesseis mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.122.2212.2133 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.40- 15010000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica– 1070 

R$ 16.000,00 

   

Total Geral R$ 16.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.122.2212.2133 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34- 15000000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 1067 

R$ 16.000,00 

   

Total Geral R$ 16.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.987, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 50.000,00(Cinquenta mil 

reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 50.000,00(Cinquenta mil reais), para 

reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2303.2011 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.33 – 15010000000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 85 R$ 30.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14 – 15000000000 - Diárias – Civil -773 R$ 20.000,00 

   

Total Geral R$ 50.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.35- 15000000000 - Serviços de Consultoria – 777 R$ 50.000,00 

   

Total Geral R$ 50.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024) vigente de acordo 

com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.988, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 660.000,00 

(Seiscentos e sessenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 660.000,00 

(Seiscentos e sessenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.1120 - Construção, Ampliação e Reforma das Unidades da 

Atenção Primária à Saúde - APS 

  

4.4.90.51 - 15001002000 - Obras e Instalações – 712 R$ 660.000,00 

   

Total Geral R$ 660.000,00 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.1120 - Construção, Ampliação e Reforma das Unidades da 

Atenção Primária à Saúde - APS 

  

3.3.90.39- 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

709 

R$ 660.000,00 

   

Total Geral R$ 660.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.989, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 722.471,70 (Setecentos e 

vinte e dois mil e quatrocentos e setenta e um reais e setenta centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 722.471,70 

(Setecentos e vinte e dois mil e quatrocentos e setenta e um reais e setenta centavos), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade   

3.3.90.92- 15001002000 - Despesas de Exercícios Anteriores– 572 R$ 722.471,70 

   

Total Geral R$ 722.471,70 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade   

3.3.90.39- 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

569 

R$ 722.471,70 

   

Total Geral R$ 722.471,70 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.990, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 70.000,00(Setenta mil 

reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 

70.000,00(Setenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.1020 - Equipamentos e Material Permanente - Administração   

4.4.90.52– 15000000000 - Equipamentos e Material Permanente - 784 R$ 70.000,00 

   

Total Geral R$ 70.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.1020 - Equipamentos e Material Permanente - Administração   

4.4.90.40– 15000000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica- 784 

R$ 70.000,00 

   

Total Geral R$ 70.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.991, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

308.965,50 (Trezentos e oito mil e novecentos e sessenta e cinco 

reais e cinquenta centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 308.965,50 

(Trezentos e oito mil e novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1941 - Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

3.3.90.39- 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

1337 

R$ 168.141,38 

4.4.90.51- 15000000000 - Obras e Instalações- 864 R$ 140.824,12 

   

Total Geral R$ 308.965,50 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1097- Construção e Melhoria de Pontes e Serviços 

Complementares 

  

4.4.90.51- 15000000000 - Obras e Instalações- 875 R$ 308.965,50 

   

Total Geral R$ 308.965,50 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.992, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 301.000,00 (Trezentos 

e um mil reais)). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 301.000,00 

(Trezentos e um mil reais)), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2267 - Contratualização com a Sociedade Beneficente Paulo de 

Tarso 

  

3.3.50.92- 16210000604 - Despesas de Exercícios Anteriores– 638 R$ 301.000,00 

   

Total Geral R$ 301.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2267 - Contratualização com a Sociedade Beneficente Paulo de 

Tarso 

  

3.3.50.41- 16210000604 - Contribuições– 636 R$ 301.000,00 

   

Total Geral R$ 301.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.993, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

206.000,00 (Duzentos e seis mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 206.000,00 

(Duzentos e seis mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2267 - Contratualização com a Sociedade Beneficente 

Paulo de Tarso 

  

3.3.50.92- 16000000604 - Despesas de Exercícios Anteriores– 637 R$ 206.000,00 

   

Total Geral R$ 206.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2267 - Contratualização com a Sociedade Beneficente 

Paulo de Tarso 

  

3.3.50.41- 16000000604 - Contribuições– 635 R$ 206.000,00 

   

Total Geral R$ 206.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.994, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

18.000,00 (Dezoito mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 18.000,00 

(Dezoito mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2421 - Manutenção e Conservação do Centro de Especialidades 

de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.3.90.40 - 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica – 556 

R$ 18.000,00 

   

Total Geral R$ 18.000,00 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2421 - Manutenção e Conservação do Centro de Especialidades 

de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.3.90.30 – 15001002000 - Material de Consumo – 553 R$ 18.000,00 

   

Total Geral R$ 18.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.995, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 3.600.000,00 

(Três milhões e seiscentos mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 3.600.000,00 

(Três milhões e seiscentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

25.752.2103.2169 - Melhoria e Manutenção da Rede de Iluminação Pública   

3.3.90.39- 17510000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

827 

R$ 3.600.000,00 

   

Total Geral R$ 3.600.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

25.752.2303.2128- Encargos com Tarifa de Energia   

3.3.90.39- 17510000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

762 

R$ 3.600.000,00 

   

Total Geral R$ 3.600.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.996, DE 07 DE MARÇO DE 2024.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de 

R$ 162.397,86 (Cento e sessenta e dois mil e trezentos e 

noventa e sete reais e oitenta seis centavos). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 162.397,86 

(Cento e sessenta e dois mil e trezentos e noventa e sete reais e oitenta seis centavos), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.1007 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 

Escolares 

  

4.4.90.92- 15001001000 - Despesas de Exercícios Anteriores – 1348 R$ 162.397,86 

   

Total Geral R$ 162.397,86 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.1007 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 

Escolares 

  

3.3.90.39- 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica – 366 

R$ 162.397,86 

   

Total Geral R$ 162.397,86 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.997, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 72.821,09 

(Setenta e dois mil e oitocentos e vinte e um reais e nove centavos.) 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 72.821,09 

(Setenta e dois mil e oitocentos vinte e um reais e nove centavos), para reforço da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.365.2210.1011 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades da 

Educação Infantil 

  

4.4.90.92- 15001001000 - Despesas de Exercícios Anteriores – 1340 R$ 72.821,09 

   

Total Geral R$ 72.821,09 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.365.2210.1011 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades da 

Educação Infantil 

  

3.3.90.39- 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

315 

R$ 72.821,09 

   

Total Geral R$ 72.821,09 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N.º 11.998, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 152.305,28 

(Cento e cinquenta e dois mil e trezentos e cinco reais e vinte e oito 

centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 152.305,28 (Cento e 

cinquenta e dois mil e trezentos e cinco reais e vinte e oito centavos), para criação do 

seguinte elemento de despesa e respectiva fonte de recurso: 

 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.365.2210.1011 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades da 

Educação Infantil 

  

3.3.90.92 – 15001001000 - Despesas de Exercícios Anteriores –  R$ 152.305,28 

   

Total Geral  R$ 152.305,28 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.365.2210.1011 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades da 

Educação Infantil 

  

3.3.90.39- 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

- 315 

R$ 152.305,28 

   

Total Geral  R$ 152.305,28 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 11.999, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

2.531.959,80 (Dois milhões quinhentos e trinta e um mil e 

novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 2.531.959,80 

(Dois milhões quinhentos e trinta e um mil e novecentos e cinquenta e nove reais e 

oitenta centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   

3.3.90.39- 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

360 

R$ 2.531.959,80 

   

Total Geral R$ 2.531.959,80 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.1014 Equipamentos e Material Permanente - Ensino 

Fundamental 

  

4.4.90.92 - 15001001000 - Despesas de Exercícios Anteriores – 350 R$ 900.000,00 

   

12.361.2208.2053 - Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.37 - 15001001000 - Locação de Mão-de-obra – 330 R$ 231.960,80 

   

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   

3.3.50.41 – 15001001000 - Contribuições – 351 R$ 200.000,00 

   

12.365.2210.2049 - Manutenção e Conservação da Educação Infantil   

3.3.90.30 – 15000000000 - Material de Consumo – 303 R$ 1.199.999,00 

   

Total Geral R$ 2.531.959,80 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 
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Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 12.000, DE 07 DE MARÇO DE 2024.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante 

de R$ R$ 468.000,00 (Quatrocentos e sessenta e oito mil 

reais). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 468.000,00 

(Quatrocentos e sessenta e oito mil reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação    

11.334.2107.2014 - Incentivo a Capacitação Profissional    

3.3.50.43- 15000000000 - Subvenções Sociais 1152 R$ 198.000,00 

   

19.122.2107.2514 - Manutenção da Secretaria    

3.3.90.39- 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 1139 R$ 270.000,00 

   

Total Geral R$ 468.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.572.2107.1025 - Equipamentos e Material Permanente - Ciência, 

Tecnologia e Inovação  

  

4.4.90.52- 15010000000- Equipamentos e Material Permanente 1126 R$ 170.000,00 

   

12.362.2107.2331- Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na Rede 

Municipal de Ensino  

  

3.1.90.04- 15000000000- Contratação por Tempo Determinado 1143 R$ 298.000,00 

   

Total Geral R$ 468.000,00 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 12.001, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

1.050.000,00 (Um milhão e cinquenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.050.000,00 

(Um milhão e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

15.451.2106.1645 - Desapropriação, Aquisição e Indenização de Imóveis   

4.4.90.61 -15000000000 - Aquisição de Imóveis – 1031 R$ 150.000,00 

   

16.482.2106.2571- Ações Vinculadas ao Fundo Municipal de Habitação   

3.1.90.04– 15000000000 - Contratação por Tempo Determinado – 1323 R$ 800.000,00 

3.1.90.13 - 15000000000 - Obrigações Patronais - 1324 R$ 100.000,00 

   

Total Geral R$ 1.050.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34- 15000000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 1021 

R$ 1.050.000,00 

   

Total Geral R$ 1.050.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.460, DE 06 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, JANAINA LIMA DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão 

de Assessoria de Apoio a Eventos Culturais, Tabela Salarial DAS – 7, vinculado à 

Secretaria Municipal de Cultura. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 06/03/2024. 

 

 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de março de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.462, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 
Art. 1o Exonerar a pedido, MARCELO FILHO PEREIRA LIMA, do cargo em comissão de 

Assessoria de Obras Complementares, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, nomeado pela portaria n° 32.684 de 10 de maio de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 05/03/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.463, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 
Art. 1o Exonerar a pedido, VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA, do cargo em comissão de 

Agente Administrativo do Programa de Saúde da Família – PSF Zona Rural II, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde, nomeada pela portaria n° 27.804 de 05 de fevereiro de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 05/03/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.464, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 
Art. 1o Exonerar a pedido, CRISTINA HONORATO DA SILVA, do cargo em comissão de 

Auxiliar de Serviços Diversos do Programa de Saúde da Família – PSF Vila Rica, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde, nomeada pela portaria n° 21.231 de 06 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 04/03/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.465, DE 07 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, BRAULIO NUNES GARCIA FERREIRA, para exercer o cargo em 

comissão Assessor de Engenharia e Arquitetura I, Tabela Salarial DAS – 3, vinculado 

à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 08/03/2024. 

 

 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de março de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 02/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para 

conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo 

Administrativo que tem por objeto a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ATUARIAL 

COM REALIZAÇÃO DE CÁLCULO ATUARIAL PARA OS PLANOS 

FINANCEIROS E PREVIDENCIÁRIOS”, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas. 

 

O Município Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.333/2021, 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar desta Publicação, às empresas interessadas neste objeto para 

a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Termo de 

Referência no Departamento de Compras na sede da Prefeitura Municipal, no endereço 

acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

08:00 às 18:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail 

gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 13/03/2024 às 18:00h  

 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  – MT, localizada à Avenida Duque de 

Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT , no horário de 08:00h  às 

11:00h, e das 13:00h às 18:00h em dias uteis ou pelo E-

mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da 

documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 07 de março de 2024. 

  

  

_______________________________ 

PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna 

público e oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através do Agente de Contratação, 

realizará a Concorrência Eletrônica em epígrafe às 10:00 horas (horário de brasília) 

do dia 25 de março de 2024, na Plataforma Eletrônica “Portal de Compras do 

Governo Federal” www.gov.br/compras/pt-br, respectivamente, para aquisição do 

seguinte objeto: 

“CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO NO BAIRRO JARDIM 

NOVA ERA, NA RUA OVIDIO GUIMARÃES, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - 

ETP, PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ESPORTE E LAZER ANEXO AO EDITAL”  

 

Os interessados poderão retirar o processo contendo o edital e anexos de forma 

completa, de maneira gratuita no “Portal de Compras do Governo Federal” 

www.gov.br/compras/pt-br, ou na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Duque 

de Caxias, n.º 526, Bairro Vila Aurora, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através dos 

e-mails  licitacaorondonopoli@gmail.com, ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/ 

 

 

Rondonópolis-MT, 07 de março de 2024. 

 

 

FABRÍCIO PINHEIRO 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Protocolo nº. 5.461/2024 

Assunto: Aditivo de vigência e correção monetária do contrato de aluguel nº. 

103/2022. 

                                                                                          

I – RELATÓRIO: 

 

Vistos. 

 

Trata-se do procedimento objetivando a formalização de aditivo de 

prazo com reajuste ao Contrato Administrativo nº. 103/2022, firmado com Diocese de 

Rondonópolis (CNPJ nº. 03.843.307/0001-42), que tem como objeto a locação do 

imóvel localizado na Rua Padre Lothar, quadra 13, lote 11, Bairro Vila Olinda, 

Loteamento Parque Universitário, destinado ao Projeto Busca Ativa – Educação 

Infantil. 

 

A solicitação de aditivo foi devidamente protocolada no dia 1º/02/2024 

(Protocolo nº. 5.461/2024 – fl.01 – Ofício nº. 133/2024/DPFA/SEMED). 

 

A Classificação orçamentária da despesa foi deferida e assinada pelo 

Secretário Municipal de Planejamento (fl.02). 

 

Justificativa técnica acostada à fls.03/05, atestando a necessidade de 

prorrogação do referido contrato. 

 

Laudo de avaliação para locação nº. 05/2024 (fls.06/07). 

 

Concordância do locatário à fl.09. Matrícula às fls.10/11). Contrato de 

locação e Primeiro Termo Aditivo às fls.12/16. 

 

Certidões de regularidade fiscal e perante os demais órgãos: Municipal, 

Estadual, Federal, Trabalhista, TCE, TCU e CEIS todas dentro do prazo de validade e 

devidamente autenticadas (fls.17/25). 

 

Ocorre que, a Procuradoria-Geral do Município, manifestou-se pela 

inviabilidade jurídica da prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Locação 

nº. 103/2022, única e exclusivamente por contrariar texto expresso do art. 3º, da Lei 

Municipal nº. 11.957, de 16 de dezembro de 2021 (fls.26/32). 

 

É o relatório. 

 

II – DO MÉRITO: 

 

Não há que se falar que o parecer exarado pela Procuradoria-Geral 

Municipal está equivocado ou em desacordo com o ordenamento jurídico pátrio. 

Todavia, como cediço o Gestor Público além de atuar em consonância com a lei, deve 
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pautar seus atos em conformidade com os critérios racionais, sensatos e coerentes, 

todos estes voltados a finalidade precípua da Administração Pública, que é o de 

preservar o interesse da coletividade, enquanto, por sua vez, à Procuradoria fica restrita 

ao texto frio da lei. 

 

  Todavia, a administração pública tem a responsabilidade de promover 

políticas públicas para suprir as necessidades da população, atendidos os princípios 

basilares da República Federativa do Brasil estabelecidos na Constituição Federal e 

assim garantir o desenvolvimento nacional. 

 

Para isso, a Administração Pública, seguindo a linha de que estabelece 

o art. 37 da CF/88, dos princípios explícitos de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, bem como dos princípios implícitos extraídos do 

inciso XXI, relacionados às compras públicas, celebra relações jurídicas contratuais 

com foco especial na supremacia do interesse público sobre o privado e de sua 

indisponibilidade. 

 

Ademais, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (decreto-

lei 4.657, de 4 de setembro de 1942) deve ser entendida como um dos grandes 

instrumentos ou ferramentas de governança dentro da Administração Pública. É a ela 

que se recorre ao considerar a transversalidade da temática “Governança” que perpassa 

por diversos assuntos e matérias com o propósito de identificar e implantar boas 

práticas capazes de evitar conflitos de interesses, mitigar riscos de integridade e ética, 

priorizar a execução estratégica de empresas, sob o manto da exatidão no cumprimento 

do propósito institucional. 

 

A obediência à LINDB é justificável porque ela traz em seu bojo 

normatização de extrema relevância quanto a técnicas fiscalizatórias sobre a tomada 

de decisão dos administradores públicos, a qual, inclusive, sofreu regulamentação pelo 

Poder Executivo Federal, por meio do decreto 9.830, de 10 de junho de 2019. Nesse 

viés, a LINDB, a partir do art. 20, destaca que as decisões dos gestores públicos 

devem ser motivadas a partir da contextualização e do consequencialismo fático, 

relacionados ao momento da ocorrência do ato administrativo, e não de teses ou 

valores jurídicos abstratos fora da realidade temporal. 

 

O instituto disposto no art. 20 da LINDB é conhecido como 

"consequencialismo jurídico" que, de fato, atrela os motivos argumentativos do gestor 

público, consubstanciados em subsídios técnicos e jurídicos.1 

 

Dispõe o art. 20 da LINDB: 

 

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se 

decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 

consideradas as consequências práticas da decisão. 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a 

adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, 

 
1 .https://www.migalhas.com.br/coluna/governan%C3%A7a-uma-boa-pratica/354243/o-que-a-lindb-

nos-ensina-sobre-governanca 
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processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis 

alternativas". 

 

O trecho deixa clara a incidência de boas práticas de governança, já que 

o gestor público deverá se atentar à necessidade de tomar decisões a partir de 

normatização que expressa a importância de se relacionarem as consequências práticas 

da decisão, com base em uma matriz de responsabilidade e de risco, implementando 

técnicas decisórias que não se restringem à existência de pareceres jurídicos e técnicos. 

Limitar-se a existências de pareceres, como mencionado, não é o suficiente no 

enfrentamento de grandes questões trazidas pelo consequencialismo jurídico. 

 

Os gestores públicos devem se atentar, portanto, à qualidade no 

cometimento de seus atos administrativos, para evitar que suas implicações resvalem 

no interesse da sociedade. Com isso, e ingressando no mérito quanto à qualidade 

decisória dos administradores públicos, as implicações financeiras, orçamentárias, 

administrativas, legais, logísticas, entre outras, vem sendo sopesadas quanto à rigidez 

do princípio da legalidade para Administração Pública. 

 

Aqui não se afasta, de forma alguma, o preceito e a necessidade de o 

administrador público executar o que a lei prevê. Todavia, aspectos práticos voltados 

ao controle, à governança e à gestão de risco efetivos vêm dando cada vez mais 

incidência e espaço de aplicação da Análise Econômica do Direito, de forma a garantir 

a qualidade das decisões dos gestores.  

 

Assim, a LINDB trouxe um novo olhar à Governança, inclusive, 

questionando a atuação dos órgãos de controle interno e externo, bem como o próprio 

Poder Judiciário, na apresentação dos motivos de seus julgamentos. Não cabendo, 

então, consubstanciar seus julgamentos apenas em princípios ou jurisprudências 

(muitas não aplicadas à época), mas sim em análise técnica, temporal e econômica de 

forma a se colocar literalmente no lugar do administrador. 

 

De outra ponta, cumpre mencionar que é comum a Administração 

Pública celebrar contrato de locação com o particular, na qualidade de locatária, 

objetivando o uso de imóvel para o desempenho de função pública. 

 

Prevalece o entendimento de que a relação jurídica locatícia entre o 

particular e a Administração Pública é contrato da administração (e não contrato 

administrativo). Isto é, a Administração Pública atua como se um particular fosse, 

aplicando-se, na essência, o regime de direito privado. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, da mesma forma, já se manifestou sobre 

o tema da natureza de direito privado do contrato de locação quando o locatário é o 

Poder Público.2 

 

A despeito da natureza privada reconhecida pela doutrina e pela 

jurisprudência, o fato de ter a Administração Pública num dos polos da relação jurídica 

 
2 "(...) O negócio jurídico ora sob exame, locação de imóvel, é tipicamente de direito privado e, 

portanto, o fato de o Locatário ser a Administração Pública não basta para que preponderem os ditames 
específicos de direito público em detrimento das normas de direito privado, inclusive as atinentes à prescrição" 
(REsp 685.717/RO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 01/03/2010). 
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locatícia não afasta a observância de preceitos de direito público,3 tais como, (i) há 

necessidade de observância das normas sobre licitações e contratos (leis 8.666/1993 e 

14.133/2021); e (ii) a execução da despesa pública deve cumprir a normatizações de 

direito financeiro previstas na lei 4.320/1964 e na lei Complementar 101/2000. 

 

Ressalte-se que, em se tratando de contratos firmados com a 

Administração Pública, a regra dos contratos é a sua celebração por prazo 

determinado4, sendo excepcional previsão normativa sobre prazo indeterminado5. 

Portanto, há necessidade de indicação, no contrato, do prazo de duração como cláusula 

contratual obrigatória. 

Assim, em tese se configuraria em manifesta ilegalidade a relação 

jurídica mantida entre a Administração Pública e o particular quando inexistente novo 

contrato (ou aditivo). 

Não obstante, é preciso ponderar duas situações jurídicas distintas: (i) contrato com 

cláusula estabelecendo prazo indeterminado; (ii) contrato com prazo determinado, 

mas que, findo o prazo, não se firmou nova avença ou aditivo contratual.  

 

A primeira hipótese colide frontalmente com as normas sobre contratos 

em direito administrativo, ao passo que a segunda hipótese é juridicamente 

aceitável, sendo até mesmo comum de ocorrer na realidade brasileira. 

 

Como dito, prevalece o entendimento de que a relação jurídica locatícia 

é de direito privado quando a Administração Pública é locatária. Como corolário, deve-

se aplicar a regra prevista no parágrafo único do art. 56 da lei 8.245/1996, que 

estabelece que, findo o prazo de locação, prorroga-se automaticamente o contrato, 

passando a vigorar por prazo indeterminado. 

 

Assim, os dispositivos legais que vedam a contratação por prazo 

indeterminado devem ser compatibilizados com o regime de direito privado típico da 

locação. 

 

A Advocacia Geral da União, por meio da Orientação Normativa nº 

6/2009, também possui posição sedimentada sobre o tema: "A vigência do contrato de 

locação de imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, rege-se pelo art. 51 

da lei 8.245, de 1991, não estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 

estipulado pelo inciso II do art. 57, da lei 8.666, de 1993". 

 

Eventuais questionamentos por parte de órgãos de controle, tais como 

Tribunal de Contas e Ministério Público, não merecem prosperar, na medida em que, 

 
3 . Nesse sentido é o entendimento de Jessé Torres Pereira Junior: "No contrato de figuração privada, a 

predominância do direito privado não exclui a incidência dos princípios e normas de direito público que a lei 
imponha, devendo as normas de direito privado com eles conviver compulsoriamente sob pena de invalidade do 
acordado" (PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração 
pública. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 600).  
4 . Na Lei 8.666/1993 há expressa previsão normativa vedando contrato com prazo de vigência 

indeterminado (§3º do art. 57). No regime da Lei nº 14.133/2021, o art. 105 indica que "a duração dos contratos 
regidos por esta Lei será a prevista em edital". 
5 . Exemplo de situação excepcional é a disciplina do art. 109 da Lei nº 14.133/2021: "A Administração 

poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público 
oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação". 
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tendo o contrato de locação celebrado com o Poder Público natureza 

preponderantemente de direito privado, não há, portanto, qualquer ilegalidade na 

sua prorrogação por prazo indeterminado. 

 

Destaco que, não é a intenção deste Município, prorrogar o referido 

contrato por prazo indeterminado, mas tão somente por lapso mínimo razoável, a fim 

de providenciar os trâmites burocráticos para nova contratualização. 

 

Nesse ínterim, considerando que o Município de Rondonópolis possui 

autonomia de gestão financeira e administrativa, por óbvio, resguardado o juízo de 

legalidade e oportunidade, bem como a responsabilidade que a Administração pública 

possui de promover políticas públicas para suprir as necessidades da população, 

atendidos os princípios basilares da República Federativa do Brasil estabelecidos na 

Constituição Federal e assim garantir o desenvolvimento nacional, faz-se necessária 

a prorrogação do referido contrato. 

 

Infere-se que, o Projeto Busca Ativa Escolar é uma estratégia composta 

por uma metodologia social, tendo a intenção de apoiar os governos na identificação, 

registro, controle e acompanhamento de crianças e adolescentes que estão fora da 

escola ou em risco de evasão. Por meio da Busca Ativa Escolar, municípios e estados 

têm dados concretos que possibilitarão planejar, desenvolver e implementar políticas 

públicas que contribuam para a garantia de direitos de meninas e meninos. 

 

A Busca Ativa Escolar reúne representantes de diferentes áreas – 

Educação, Saúde, Assistência Social, Planejamento etc, fortalecendo, dessa forma, a 

rede de proteção. Cada secretaria e profissional tem um papel específico, que vai desde 

a identificação de uma criança ou adolescente fora da escola ou em risco de abandono, 

até a tomada das providências necessárias para seu atendimento nos diversos serviços 

públicos, sua rematrícula e sua permanência na escola.  

 

Destarte, o Contrato nº. 103/2022 de locação de imóvel, onde está 

funcionando o Projeto Busca Ativa, atende atualmente 200 (duzentas) crianças, 

com idade de 02 a 04 anos, da Educação Infantil da Rede Municipal. 

 

Destaca-se que, a eficácia no investimento público na primeira infância 

(Educação Infantil) gera retorno não só para a criança, mas também para a sociedade. 

A oferta qualificada de educação infantil, além de acelerar o desenvolvimento infantil, 

também é uma forma de combater as desigualdades sociais. 

 

Nesse espeque, a inviabilidade da prorrogação do referido contrato 

ocasionará prejuízos imensuráveis a essas crianças da Rede Municipal e 

consequentemente às suas famílias, que terão seu direito social à Educação 

preterido, até o deslinde dos trâmites burocráticos. 

 

II “a” - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL – TERMO ADITIVO COM 

EFEITOS RETROATIVOS: 

 

Conforme dever geral de planejamento, a análise envolvendo a 

prorrogação da vigência dos contratos firmados pela Administração Pública deve se 

dar em tempo razoável, apto a viabilizar a verificação de vantajosidade da relação, 
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preservação das condições de habilitação, obtenção do aceite do contratado, bem como 

a chancela da tratativa pertinente pela assessoria jurídica. 

No Acórdão nº 728/2008 – 1ª Câmara, o TCU orientou o jurisdicionado 

no seguinte sentido: “j) abstenha-se de proceder à contratação sem licitação, 

fundamentada no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/1993, alegando situações emergenciais 

ou a prorrogação contratual, com fundamento no art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 

causadas pela falta de planejamento ou de desídia, devendo as medidas necessárias à 

prorrogação contratual ou à nova contratação serem deflagradas pelo menos 180 (cento 

e oitenta) dias antes do vencimento do contrato.” 

 

A Corte de Contas da União voltou a reforçar tal dever geral de 

planejamento: 

 

“Acórdão nº 1.796/2018 – Plenário; 

9.2. encaminhar cópia da presente deliberação: 9.2.1. à Seges/MP para 

que avalie a conveniência e a oportunidade de adotar medidas para: 

[…] 9.2.1.2. implantar controles para mitigar riscos que possam 

resultar na realização de contratações emergenciais indevidas, que 

afrontem o inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, a exemplo de 

mecanismo para controlar o nível mínimo de estoque para materiais 

essenciais, bem como para alertar a necessidade de tomada de decisão 

quanto à prorrogação de um contrato de serviços de duração continuada 

em vigor ou à realização de uma nova licitação; (Grifo nosso)” 

 

Não obstante a diretriz geral acima, é preciso voltar os olhos para 

aqueles cenários em que, apesar do início das análises pertinentes com antecedência 

razoável, entraves burocráticos/eventuais discussões, acabam impedindo que a 

assinatura e publicação do termo aditivo ocorram a tempo. 

 

Conforme posicionamento doutrinário e jurisprudencial mais 

tradicional, não se altera “contrato extinto”. No entanto, não raras vezes, todo o trâmite 

necessário à prorrogação contratual foi iniciado antes do fim da vigência, denotando-

se a manutenção da relação material existente, faltando tão-somente a assinatura e 

publicidade do termo aditivo de prorrogação. 

 

A convalidação é medida que se impõe nessas situações. A 

“convalidação é o suprimento da invalidade de um ato com efeitos retroativos. Este 

suprimento pode derivar de um ato da Administração ou de um ato do particular 

afetado pelo provimento viciado. Quando promana da Administração, esta corrige o 

defeito do primeiro ato mediante um segundo ato, o qual produz de forma consonante 

com o Direito aquilo que dantes fora efetuado de modo dissonante com o Direito. Mas 

com uma particularidade: seu alcance específico consiste precisamente em ter efeito 

retroativo. O ato convalidador remete-se ao ato inválido para legitimar seus efeitos 

pretéritos. A providência corretamente tomada tem o condão de valer para o passado.”  

 

É claro, pois, que só pode haver convalidação quando o ato possa ser 

produzido validamente no presente. Importa que o vício não seja de molde a impedir 

reprodução válida do ato. Só são convalidáveis atos que podem ser legitimamente 

produzidos.” (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito 

Administrativo. 11. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 1999, p. 338.) 
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Ora, se a prorrogação poderia ser validamente formalizada neste 

momento, porque todos os pressupostos jurídicos aptos a legitimá-la se fazem 

presentes, então possível convalidar a irregularidade, mediante a edição do termo 

aditivo com efeitos retroativos. 

 

É preciso conduzir os processos administrativos com eficiência, 

zelando para que atinjam os fins pretendidos e evitando, sempre que possível, e 

motivadamente, a tomada de decisões onerosas excessivamente ao órgão ou entidade. 

 

A Lei do Processo Administrativo Federal, Lei nº 9.784/99, prevê, no 

art. 50, inc. VIII, que os “atos administrativos deverão ser motivados, com indicação 

dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando”, entre outros, “importem anulação, 

revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo”. 

 

E, conforme Lei nº 13.655/2018, que alterou a Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro, ao pautar eventualmente pela invalidação de ato 

ou contrato, é necessário que o agente indique de modo expresso as consequências 

jurídicas e administrativas da decisão. Cumpre avaliar, inclusive, quando for o 

caso, as condições “para que a regularização ocorra de modo proporcional e 

equânime e sem prejuízo aos interesses gerais” (art. 21, caput e parágrafo único). 

 

Portanto, a depender das circunstâncias concretas, pode o termo aditivo 

com efeitos retroativos retratar a solução jurídica mais adequada no caso. Isso, válido 

reforçar, sem prejuízo à recomendação para que as tratativas inerentes à prorrogação 

contratual iniciem em lapso razoável, apto a viabilizar a prorrogação tempestivamente. 

 

II – “b” – REAJUSTE CONTRATUAL: 

 

No tocante, ao reajuste ora evidenciado nos autos, a Lei de licitações 

previu instrumentos para recompor o eventual desequilíbrio ao contrato 

administrativo, dentre eles, o reajuste em sentido amplo (arts. 40, XI, e 55, III), que 

está vinculado à álea ordinária, caracteriza-se pela correção do valor contratado 

segundo o índice financeiro pré definido em contrato, com o objetivo de alinhamento 

à variação da inflação. 

 

O reajuste em sentido estrito, "consiste na alteração da cláusula 

monetária decorrente da variação de índices de preços que refletem os custos 

necessários à execução da prestação contratual (...) "tem por função assegurar a 

identidade do valor real da remuneração prevista no contrato". A sua previsão, nos 

contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano é obrigatória, por força do 

disposto no inciso XI do art. 40 e no inciso III art. 55 da Lei nº 8.666/93. 

 

Frisa-se que, a nova lei de Licitações nº. 14.133/2021, prevê o seguinte: 

 

“Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: (...)  

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.  
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§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas 

econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se 

mantenha o equilíbrio contratual.” 

 

Segundo a Lei nº 10.192/2001, é admitido o reajuste por índices de 

preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos 

insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. Esta 

lei ainda dispõe que é nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou 

correção monetária de periodicidade inferior a um ano, e determina que a anualidade 

nos contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, será contada a 

partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se 

referir. 

 

O reajuste em sentido estrito não impõe alteração contratual, pelo 

contrário, ele é a mera execução do contrato. Com fulcro nos princípios que regem as 

contratações públicas: o da vinculação ao instrumento convocatório (art. 3º e art. 41 

da Lei de Licitações) e o da pacta sunt servanda (art. 66 da Lei de Licitações), e na 

garantia da manutenção das condições efetivas da proposta (art. 37, XXI, CF/88), após 

certo período de execução contratual, a Administração Pública, de ofício, deve aplicar 

o índice financeiro estabelecido contratualmente para reajustar o seu preço e 

reequilibrar sua equação econômico-financeira. 

 

Segundo o Tribunal de Contas da União (TCU), "o reajuste de preços, 

conforme previsto pelo artigo 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, tem como ideia central 

a reposição da perda do poder aquisitivo da moeda por meio do emprego de índices de 

preços prefixados no contrato administrativo." (...) "no reajuste há correção automática 

do desequilíbrio, com base em índices de preços previamente estipulados no edital.” 

 

No caso concreto, a Secretaria Municipal de Educação solicita a 

prorrogação do contrato de locação, bem como apresenta manifestação do locador 

(declaração de anuência) que requer que a locação seja no valor mensal, conforme 

laudo de avaliação n.º 05/2024. (fls. 06/07). 

 

Primeiramente, denota-se que o reajuste, deve ser baseado por meio 

do índice previsto no instrumento, que no caso é a Lei n.º 11.957/2021, para que não 

se incorra em possível superfaturamento e enriquecimento sem caso por parte do 

contratado, conforme pontua o TCE/MT: 

 

Contrato. Locação de imóvel. Aumento de valor. Ausência de 

justificativa e previsão contratual. Superfaturamento. Restituição e 

multa. O aumento de valor contratual de locação de imóvel, realizado 

pela Administração sem justificativa e previsão contratual, em 

contrariedade aos artigos 55, inciso III, e 66 da Lei nº 8.666/1993, 

configura superfaturamento e enriquecimento sem causa por parte do 

contratado (art. 884, Código Civil), podendo ensejar determinação de 

restituição do montante indevido, atualizado monetariamente, e de 

aplicação de multa sobre o valor do dano ao erário pelo Tribunal de 

Contas. (Representação de Natureza Externa. Relator: Conselheiro 

Substituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 45/2017-SC. Julgado em 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.651 

Rondonópolis, 07 de março de 2024, Quinta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

94 
 

11/10/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 31/10/2017. Processo nº 

10.019-6/2016). 

 

III – DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, pelos fundamentos fáticos e jurídicos delineados, com 

base em uma governança pautada no interesse público, DECIDO pela prorrogação do 

Contrato nº. 103/2022, firmado com a Diocese de Rondonópolis (CNPJ nº. 

03.843.307/0001-42), pelo período de 06 (seis) meses, bem como pelo reajuste 

estabelecido na Lei Municipal n.º 11.957/2021. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Rondonópolis/MT, 12 de fevereiro de 2024. 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE CONCURSO 

Código 216/2024 

 

DIORONDON nº 5.649, de 05 de Março de 2024. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 

de novembro de 2009, TORNA PÚBLICO, o Resultado da Perícia Médica realizada 

no dia 05/03/2024, do CONCURSO PÚBLICO 001/2023 – PMR - SEMED, EDITAL 

DE CONVOCAÇÃO Nº 5600/23– PMR – MT, com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 

4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010. 

 

 

LEIA-SE: 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 

de novembro de 2009, TORNA PÚBLICO, o Resultado da Perícia Médica realizada 

no dia 05/03/2024, do CONCURSO PÚBLICO 001/2023 – PMR - SEMED, EDITAL 

DE CONVOCAÇÃO Nº 5600/23– PMR – MT, com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 

4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010. 

 

 

Rondonópolis,07 de Março 2024. 

 

 

 

                                                                                                                                                                                          

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

PARECER DA 

PERÍCIA 

MÉDICA 

2886 Rhayani Danielly Pedroso 
Docente da Educação 

Infantil 
Apta 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

PARECER DA 

PERÍCIA 

MÉDICA 

2886 
Rhayani Danielly Pedroso do 

Nascimento 

Docente da Educação 

Infantil 
Apta 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 07/03/2024.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 217/2024 

 

 

 Rondonópolis, 07 de março de 2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

142182013 

Laurimar 

Souza dos 

Santos  

Gerente 

Departamento 

de Ações 

Culturais 

• Concedidos 15 dias de 

Licença Médica de 

competência do município a 

partir do dia  05/03/2024. 

• Encaminhada ao INSS a 

partir do dia 20/03/2024, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao 

requerimento do benefício 

Auxílio por Incapacidade 

Temporária. 

• A servidora deverá retornar 

ao trabalho no dia 01/09/2024 

ou mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 

de 06/03/2024, do CONCURSO PÚBLICO 001/2023 – PMR - SEMED, EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 5600/23– PMR – MT, com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º 

ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010 

 

Rondonópolis,06 de março 2024. 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

PARECER DA 

PERÍCIA 

MÉDICA 

2636 
Cristina de Souza Melo Oliveira 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

2941 

Daniele Araujo Nascimento 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

1595 

Karla Soares Miranda 

Docente da Educação 

Infantil 
Apta 

4650 

Tatiane Amorim Gonçalves 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

1668 

Marcia Oliveira da Silva Pereira 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

3775 

Fabiani de Amorim Gonçalves 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

2375 Ana Carla da Silva Borges 

Tavares  

Docente da Educação 

Infantil 
Apta 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 

de 070/03/2024, do CONCURSO PÚBLICO 001/2023 – PMR - SEMED, EDITAL 

DE CONVOCAÇÃO Nº 5600/23– PMR – MT, com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 

4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010 

 

Rondonópolis,07 de março  2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

PARECER DA 

PERÍCIA 

MÉDICA 

002029  
JOYNGLE DA SILVA LIMA 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

001728 ALICE MARIA DA SILVA 

GOMES 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

001865  
KEILLA ELAINE BATISTA 

DE 

PAULA 

Docente da Educação 

Infantil 
Apta 

002612   MICHELLY KLASENER 

FARIAS 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

001839 LUCÉLIA NEVES DE 

MAGALHÃES BARROS 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

001177 

CIBELE ELIAS DA SILVA 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

003128 FRANCISCA XAVIER DE 

ARAUJO 

Docente da Educação 

Infantil 
Apta 

000901  MARICREIDE GOMES DE 

CAMPOS  

Docente da Educação 

Infantil 
Apta 

002161 ÉVY THAYNNE DOS ANJOS 

SOUZA 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

000899 PAOLA CRISTINA PAIXÃO 

ALEIXO GOMES  

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

001936  

MARCIA REGINA DANHESE 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Apta 

001694 AMANDA GONÇALVES DE 

SOUZA  

Docente da Educação 

Infantil 
Apta 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA05-03-2024 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

211/2024 

99783 Luis Henrique Rangel 

Magalhães 

Docente   

04 dias – a partir do dia  

04/03/2024 – Licença 

Médica. 

211/2024 

133183 Erica Nascimento 

Lopes  

Docente   

03 dias – a partir do dia  

04/03/2024 – Licença 

Médica. 

211/2024 

204919 

Elizabethe Inacio 

Docente  

05 dias – a partir do dia  

04/02/2024 – Licença 

Médica. 

211/2024 

30350 
Marta Cristina 

Barbosa 
Docente  

03 dias – a partir do dia  

04/03/2024 – Licença 

Médica. 

211/2024 

108820 

Valéria Cristina 

Negrette da Nóbrega 

Buzatti  

Docente  

03 dias – a partir do dia  

04/03/2024 – Licença 

Médica. 

211/2024 

140651 

Lucimara José 

Pereira de Souza 

Silva  

Assistente e 

Desenvolvimento 

Educacional 

07 dias – a partir do dia  

05/03/2024 – Licença 

Médica. 

211/2024 

1555465 Eluan Borges 

Frederico 

Docente  
01 dia – no dia 05/03/2024 – 

Licença Médica 

211/2024 

1556799 Deborah Dionatha 

Ricardo Lima 

Docente  

120 dias – a partir do dia  

05/03/2024 – Licença 

Maternidade. 

211/2024 

188654 Juliana Dos Santos 

Silva 

Docente 

03 dias – a partir do dia  

05/02/2024 – Licença 

Médica 

211/2024 

1555465 Izabel Martins 

Ferreira 

Apoio Instrumental 
01 dia – no dia 04/03/2024 – 

Licença Médica 

211/2024 

1553574 Mariane  Damke  Docente  

05 dias – a partir do dia  

05/03/2024 – Licença 

Medica 

211/2024 

171883 
Renata de Matos 

Tonim 
Docente 

01 dia – no dia  04/03/2024 

– Licença Médica 

211/2024 

161470 
Marilza De Amorim 

Marques 
Apoio Instrumental 

60 dias – a partir do dia  

27/02/2024 –Prorrogação  

Licença Médica. 

211/2024 

141658 
Milene Paula 

Graciano 
Docente 

04 dias – a partir do dia  

05/03/2024 – Licença 

Medica - Acidente De 

Trabalho 
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Rondonópolis, 06 de março de 2024. 

 

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

211/2024 

110388 Maria Gloria Da 

Silva Barboza 

Agente Comunitário 

da Famila 

06 dias – a partir do dia  

03/03/2024 – Licença 

Médica. 

211/2024 

97460 
Márcia Regina 

dos Anjos 

Caldeira 

Analista Instrumental 

07 dias – a partir do dia  

04/03/2024 – Licença 

Médica. 

211/2024 

1559159 

Cristiane 

Nazareno De 

Oliveira 

Agente Comunitário 

da Famila 

02 dias – a partir do dia  

05/03/2024 – Licença 

Médica 

211/2024 

211524 
Mayara Beatriz 

Vieira da Silva 

Agente Comunitário 

da Famila 

04 dias – a partir do dia  

05/03/2024 – Licença 

Médica 

211/2024 

151599 

Clenira Ferreira 

Dos Santos 

Mazza 

Especialista em Saúde 
01 dia – no dia  05/03/2024 

– Licença Médica 

211/2024 

217425 

Vanilda Bezerra 

da Conceição 

Silva 

Auxiliar de 

Consultorio Dentario 

da Familia 

01 dia – no dia  04/03/2024 

– Licença Médica 

211/2024 

186589 Aline Machado 

santana  

Gerente De Divisão De 

Atenção A Saúde 

05 dias – a partir do dia  

05/03/2024 – Licença 

Médica. 

211/2024 
1559108 

Vanderlea Ivone 

Teixeira 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

05 dia – no dia  05/03/2024 

– Licença Médica 

211/2024 

117439 
Marcilea da 

Cunha Cavalcante 
Especialista em Saúde 

01 dias – a partir do dia  

04/03/2024 – Prorrogação 

De licença Médica. 

211/2024 

1559150 
Gabriella Cristina 

da Silva Jota 

Agente Comunitário 

da Famila 

120 dias – a partir do dia  

05/03/2024 – Licença 

Maternidade. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR. 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

211/2024 192 
Crisleia Regina 

Reinehr 

Tecnico 

Instrumental 

01 dia – no dia  04/03/2024 – 

Licença Médica 

211/2024 173 
Valesca  Soares 

Tinoco Pavam  

Secretaria 

Executiva 

30 dias – a partir do dia  

01/03/2024 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 07-03-2024 
 

 

CAMÂRA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS-PODER LEGISLATIVO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

219/2024 1724  

Ana Carolina de 

Arruda Fagundes 

Fraga  

Chefe de Gabinete 
01 dia – no dia 02/01/2023 

–Licença Maternidade 

 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

219/2024 115525  
Lúcia Maria de 

Melo  

Analista 

Intrumental 

05 dia – no dia 05/03/2023 

–Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

219/2024 1561821  João Soares 

Gerente de Divisão 

de Manutenção de 

Frotas 

03 dia –A partir do dia 

06/01/2023 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

219/2024 

182184 Elaine Pereira 

Brandao 

Docente   

07 dias – a partir do dia  

05/03/2024 – Licença 

Médica. 

219/2024 

89591 Rosana Benedito 

Ribeiro  

Docente  

03 dias – a partir do dia  

06/02/2024 – Licença 

Médica. 

219/2024 

13110 
Monica  Estela 

Mattos Goveia 
Docente  

04 dias – a partir do dia  

06/03/2024 – Licença 

Médica. 

219/2024 

135771 
Vera Lucia de Lara 

Leão 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 05/03/2024 

– Licença Médica. 

219/2024 

1556024 
Elza Ribeiro de 

Souza 
Docente 

01 dia – no dia 05/03/2024 

– Licença Médica. 

219/2024 

128104 Jaqueline Gonçalves 

Santos 

Docente  
01 dia – no dia 05/03/2024 

– Licença Médica 

219/2024 

98884 Ana Maria Dias 

Miranda 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

01 dia – no dia 05/03/2024 

– Licença Médica. 

219/2024 

92835 Nilzete Ramos de 

Souza  

Docente 
01 dia – no dia 05/03/2024 

– Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

219/2024 1562190 

Lázaro Gustavo 

Nogueira de 

Oliveira  

Assessor de Obras 

e Urbanismo  

05 dias –a partir do dia  

06/03/2024 – Licença 

Médica 

 

 

 

 

Rondonópolis, 07 de março de 2024. 

 

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

219/2024 

   136506 Aline Braga 

Souza Pavoni  

Farmacêutica  

15 dias – a partir do dia  

01/03/2024 – Licença 

Médica. 

219/2024 

191434 Danielly da Silva 

Ribeiro  

Tecnica Instrumental 

10 dias – a partir do dia  

06/03/2024 – Licença 

Médica. 

219/2024 

1558587 Yarlen  Cabreira 

Sampaio 

Agente 

Administrativo da 

Familia 

03 dias – a partir do dia  

06/03/2024 – Licença 

Médica 

219/2024 

1562190 
Daniela Braun 

Montresor  
Medico da Familia  

05 dias – a partir do dia  

06/03/2024 – Licença 

Médica 

219/2024 

99449 
José Carlos 

Ferreira  
Tecnico Instrumental 

05 dias –a partir do dia  

05/03/2024 – Licença 

Médica 

219/2024 

1557858 
Gleiciane Lara 

da Silva  

Auxiliar de 

Consultorio Dentario 

da Familia 

01 dia – no dia  04/03/2024 

– Licença Médica 

219/2024 

1560815 Thayna Tavares 

Magalhães  

Odontologo da 

Familia  

05 dias – a partir do dia  

06/03/2024 – Licença 

Médica. 

219/2024 
1560370 

Maura Teles 

Leite Silva  

Odontologo da 

Familia  

01 dia – no dia  06/03/2024 

– Licença Médica 

219/2024 

1559056 
Renata Martins 

Antunes 
Agente de Endemias  

01dia – no dia 06/03/2024 

– Licença Médica 

219/2024 

225711 
Mariane Borges 

Socoloski 
Analista Instrumental 

01 dia – no dia 04/03/2024 

– Licença Médica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 50/2024/RH/SMGP  

 

Dispõe sobre a designação de 

representantes da administração 

para acompanhamento e 

fiscalização de contrato, bem 

como firmar termo de 

recebimento provisório e 

definitivo ao final do 

cumprimento contratial. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º- Designar o Sr. THALLISON GUSTAVO 

ARAÚJO SOARES, matrícula funcional 1555454, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato e a Sra. ELIETE DA 

SILVA SOUZA, matrícula funcional 167754, para exercer a 

função de Suplente de Fiscal de Contrato, respectivamente para 

a função de acompanhamento e fiscalização do Contrato 

Administrativo nº 60/2019, celebrado entre o Município de 

Rondonópolis e a empresa FAEM Administradora de 

Imóveis LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.065.181/0001-

50, cujo objeto é Contrato de Locação de imóvel localizado à 

Rua Rio Branco, Quadra n.º27, lote n.º 02, Jardim Santa Marta, 

sob matrícula n.º 35.967, estabelecido entre a Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis e a FAEM Administradora de 

Imóveis Ltda CNPJ/MF: 11.065.181/0001-50, feito para a 

instalação e funcionamento do Departamento de Saúde 

Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM. 

 

Artigo 2º Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01/03/2024. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 05 de março de 2024. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

 

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT 

 Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022 

CNPJ – 03.347.101/0001-21 

Telefone: (66) 3411 – 3500 * WhatsApp (Ouvidoria): (66) 9 8438 - 0857 

 

 

 
 

Relação de Contratos Temporários 

 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 862/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/7º SEMESTRE/UFR,PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INFRAESTRUTURA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): CINTIA GOMES LINS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 12/02/2024 até 31/12/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CINTIA GOMES LINS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 863/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º ANO/UNICESUMAR,PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): FERNANDA VITORIA BRAZ MACHUCA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 12/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FERNANDA VITORIA BRAZ MACHUCA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 864/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4° PERIODO/UNIFAEL,PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF CPAC - CENTRO POPULAR DE AÇÃO COMUNITÁRIA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JOCASTA LIMA RIBEIRO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 

https://api.whatsapp.com/send?phone=5566984380857&text=Ol%C3%A1.%20
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Vigência: 12/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOCASTA LIMA RIBEIRO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 865/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/2º SÉRIE/FASIPE,PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PROF DULCINÉIA CASCÃO BARBOSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ROSELAINE GONCALVES REZENDE 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 19/02/2024 até 26/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSELAINE GONCALVES REZENDE. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 866/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS/7º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA,PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB ODORICO LEOCÁDIO DA ROSA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): THALES AUGUSTO TAVEIRA NASCIMENTO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e THALES AUGUSTO TAVEIRA NASCIMENTO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 867/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/ANHANGUERA UNIDERP, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA RODRIGUES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): BEATRIZ FERREIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 19/02/2024 até 26/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BEATRIZ FERREIRA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 868/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNIFECAF, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA UMEI LUIZ HENRIQUE DIAS BULHÕES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): CARLA OLIVEIRA DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 12/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CARLA OLIVEIRA DA SILVA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 869/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE MATEMÁTICA/1º PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEI RUBENS ALVES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): FATIMA RIBEIRO CAMPOS DE LISBOA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FATIMA RIBEIRO CAMPOS DE LISBOA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 870/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/INVEST, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA UMEI GABRIEL DE OLIVEIRA DIAS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): MARIA IRENE DE MORAIS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 12/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA IRENE DE MORAIS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 871/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/FACULDADE ANHANGUERA DE 

RONDONÓPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA RODRIGUES, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 
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Contratado(a): TALITA LIMA DE BRITO BASTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 16/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 16/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e TALITA LIMA DE BRITO BASTOS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 872/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI NATÁLIA MÁXIMO LIMA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): FHRANCINY SOUZA SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 16/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 16/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FHRANCINY SOUZA SANTOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 873/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/UNIFAEL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI JOÃO CESAR DOMINGOS DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): MARIA JULIA PEREIRA RODRIGUES PINHEIRO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 16/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 16/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA JULIA PEREIRA RODRIGUES PINHEIRO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 874/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º ANO/UNICESUMAR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA UMEI GABRIEL DE OLIVEIRA DIAS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ANA PAULA DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 22/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 22/02/2024 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA PAULA DA SILVA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 875/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/UNIFAEL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI JOANA MARIA DOS ANJOS MEIRELES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): CAMILA KEMELLY DE SOUZA PAULA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CAMILA KEMELLY DE SOUZA PAULA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 876/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI MATEUS VINICIUS BRAZ, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): CARITA CELESTINA BARBOSA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 12/03/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CARITA CELESTINA BARBOSA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 877/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERIODO/ESTÁCIO, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA UMEI JOÃO DE PAULA MENDONÇA DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): CAROLINA RIBEIRO DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 09/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CAROLINA RIBEIRO DA SILVA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 878/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/6º SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEI CORA CORALINA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): EMILIA FRANCIELE DE SOUZA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EMILIA FRANCIELE DE SOUZA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 879/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º ANO/UNIFATECIE, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI MARIA SEVERINA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 880/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERIODO/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JOYCE RODRIGUES EVANGELISTA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOYCE RODRIGUES EVANGELISTA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 881/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º PERÍODO/UNIFECAF, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI MARIA SEVERINA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): VITORIA KAROLINE RODRIGUES DA SILVA 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VITORIA KAROLINE RODRIGUES DA SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 882/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTÓRIA/2º PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

EMEB PROFESSORA RENILDA SILVA MOARES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): CLEYTON VINICIUS NUNES DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CLEYTON VINICIUS NUNES DOS SANTOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 883/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE GASTRONOMIA/2º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO/SEMED, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): HELOISA DE SOUZA DE FIGUEIREDO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e HELOISA DE SOUZA DE FIGUEIREDO. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 884/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/5º SÉRIE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF PROF. GILDÁZIA DE SOUZA PIROZZI, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): KEMILLY VITORIA DE SOUZA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 31/05/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KEMILLY VITORIA DE SOUZA SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 885/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): LILIAN COVRE INACIO SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 16/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 16/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LILIAN COVRE INACIO SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 886/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOPEDAGOGIA/2º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA , NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): LUCIVANIA CARVALHO DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.288,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCIVANIA CARVALHO DA SILVA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 887/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º ANO/UNICESUMAR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB ANTONIO GUIMARÃES BALBINO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): RAQUEL DOS SANTOS PASSOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 31/05/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RAQUEL DOS SANTOS PASSOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 888/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERIODO/UNIFECAF, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): RAYANE DE MATOS AMORIM 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RAYANE DE MATOS AMORIM. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 889/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/UNIFECAF, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFESSOR CARLOS PEREIRA BARBOSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): RAYANE SOUZA RODRIGUES FERREIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 09/02/2024 até 30/07/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RAYANE SOUZA RODRIGUES FERREIRA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 890/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): FABIANA NASCIMENTO SILVEIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 09/02/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FABIANA NASCIMENTO SILVEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 891/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/UNEMAT, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PADRE JOÃO PAULO NOLLI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): FRANCIANE DOS SANTOS ANDRADE GUZMAN 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 30/08/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FRANCIANE DOS SANTOS ANDRADE GUZMAN. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 892/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGHERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 1º DE MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JANAINA PEREIRA LIMA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 28/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JANAINA PEREIRA LIMA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 893/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO MIRANDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JULIANA BARBOSA LIMA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 19/02/2024 até 26/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JULIANA BARBOSA LIMA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 894/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/7º SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JONAS NUNES CAVALCANTE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ALEXANDRA DA SILVA SALOMÃO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 19/02/2024 até 31/05/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ALEXANDRA DA SILVA SALOMÃO. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 895/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA IVAN SANTOS ARRUDA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): KEZIA ARAUJO DA SILVA MACEDO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 31/07/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KEZIA ARAUJO DA SILVA MACEDO. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 896/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/7º SEMESTRE/UNEMAT, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA IVAN SANTOS ARRUDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): SAMA PLANTZ LEITE DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 16/02/2024 até 04/12/2024 

 
Data da Assinatura: 16/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SAMA PLANTZ LEITE DA SILVA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 897/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MAGNOLIA ANGELICA ARAUJO, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratado (a): SARAH DE SOUZA PINHEIRO RODRIGUES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

Vigência: 21/02/2024 até 26/12/2024 

Data da Assinatura: 21/02/2024 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SARAH DE SOUZA PINHEIRO RODRIGUES. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------- 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 898/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI MONTEIRO LOBATO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 
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Contratado(a): JULIA DA SILVA FARIAS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 01/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JULIA DA SILVA FARIAS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 899/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA 1º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MAGNOLIA ANGELICA ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO. 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 900/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º PERIODO/UNIFAEL/SER PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI MONTEIRO LOBATO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): WYARA OLIVEIRA CRUZ 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 01/02/2024 até 30/06/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e WYARA OLIVEIRA CRUZ. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 901/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MONTEIRO LOBATO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): CLEUNICE DIAS PEREIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 
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Vigência: 05/02/2024 até 07/08/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CLEUNICE DIAS PEREIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 902/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOSE REIS SALES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): EDNA EVANGELISTA DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EDNA EVANGELISTA DOS SANTOS. 

 
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 903/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTORIA 0º SEMESTRE/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA CMEI PROFESSORA IVAN SANTOS ARRUDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ESHYLLEY GABRYELLY MENDES MORAIS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ESHYLLEY GABRYELLY MENDES MORAIS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 905/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF CPAC CENTRO POPULAR DE AÇÃO COMUNITARIA SÃO JOSE, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): EDUARDA CORDEIRO PONTES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 12/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EDUARDA CORDEIRO PONTES. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 906/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LOGISTICA/1º ANO/ SENAI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 

Contratado (a): GABRIEL HENRIQUE CORREA DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.288,44 

 
Vigência: 01/02/2024 até 24/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GABRIEL HENRIQUE CORREA DA SILVA. 

 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 907/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/14º SÉRIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PADRE JOÃO PAULO NOLLI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): BRUNA ANDRENIELY VIANA MENDES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BRUNA ANDRENIELY VIANA MENDES. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 908/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º PERIODO/UNIFAEL/SER, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF CPAC - CENTRO POPULAR DE ACAO COMUNITARIA SAO JOSE, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): JAQUELINE DA SILVA PINHEIRO BUENO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.288,44 

 
Vigência: 16/02/2024 até 27/02/2024 

 
Data da Assinatura: 16/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JAQUELINE DA SILVA PINHEIRO BUENO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 909/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): KAUANY STEFANY DEOTTI 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KAUANY STEFANY DEOTTI. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 910/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO/4º SEMESTRE/UNIASSELVI/LEONARDO DA VINCI, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB DOM WUNIBALDO TALLEUR, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

 

Contratado (a): LARISSA TENORIO DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 08/02/2024 até 31/12/2024 

 
Data da Assinatura: 08/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LARISSA TENORIO DOS SANTOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 911/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/UNIFATECIE, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF CPAC CENTRO POPULAR DE AÇÃO COMUNITARIA SÃO JOSE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LUCIANA CARVALHO DA SILVA MACHADO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCIANA CARVALHO DA SILVA MACHADO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 912/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): MARIA LUCIA SANTOS BARBOZA OLIVEIRA 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA LUCIA SANTOS BARBOZA OLIVEIRA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 913/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ANTONIA JECILDA DE OLIVEIRA FROTA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 08/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 08/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANTONIA JECILDA DE OLIVEIRA FROTA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 914/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º PERIODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA CMEI JOAO LOPES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): BRENDHA THAYNARA SILVA SOARES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 09/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BRENDHA THAYNARA SILVA SOARES. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 915/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SÉRIE/UNIPLAN, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB ODORICO LEOCADIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): BEATRIZ TELES FARIAS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BEATRIZ TELES FARIAS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 916/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTÓRIA/2º PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

EMEB PROFª RENILDA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): BIANCA GONÇALVES DE SOUZA ARAUJO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BIANCA GONÇALVES DE SOUZA ARAUJO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 917/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MAGNOLIA ANGELICA ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): CASSIA MARIANA DE OLIVEIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 20/02/2024 até 26/12/2024 

 
Data da Assinatura: 20/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CASSIA MARIANA DE OLIVEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 918/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE GEOGRAFIA/2º SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): EDJANE ANDREA MACIEL DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 01/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EDJANE ANDREA MACIEL DOS SANTOS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 919/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SEMESTRE/UNIASSELVI/LEONARDO DA 

VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI CARLOS ALBERTO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): EDGELSON ALVES DE MELLO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 01/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EDGELSON ALVES DE MELLO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 920/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1º PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFª RENILDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ISABELA CRISTINA GOMES DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 01/02/2024 até 31/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ISABELA CRISTINA GOMES DA SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 921/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LUCIANA PEREIRA LENDENGUES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCIANA PEREIRA LENDENGUES. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 922/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERIODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA CMEI JESSICA ADRIANA LIMA FERREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ERICA BIANCA RIBEIRO DIAS 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 08/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 08/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ERICA BIANCA RIBEIRO DIAS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 923/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): PATRICIA VALDIREIA MATOS GUIMARAES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 19/02/2024 até 26/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e PATRICIA VALDIREIA M. GUIMARAES. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 924/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/10º SERIE/ANHANGUERA DE 

RONDONOPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSOR ALESSANDRO GOMES DE JESUS, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): JACKELINE MOREIRA DA SILVA CARDOSO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JACKELINE MOREIRA DA SILVA CARDOSO. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 925/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI RITA MARIA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ALBERTINETHE ALVES DA SILVA MORAES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 28/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ALBERTINETHE ALVES DA SILVA MORAES. 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.651 

Rondonópolis, 07 de março de 2024, Quinta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

123 
 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 926/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/UNIASSELVI/LEONARDODAVINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI HILDEGARD ERIKA 

BAUCHROWIZ, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 

A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 
Contratado (a): KAMILA ARIELLY OLIVEIRA MOREIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 01/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KAMILA ARIELLY OLIVEIRA MOREIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 927/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTERINA MIRANDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ANA CLAUDIA OLIVEIRA BEZERRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA CLAUDIA OLIVEIRA BEZERRA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 928/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/5º SÉRIE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI CORA CORALINA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ANA KAROLINA ARAUJO TENORIO SANTANA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA KAROLINA ARAUJO TENORIO SANTANA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 929/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTORIA/3º PERIODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

EMEB NOSSA SENHORA APARECIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ADRIELLY NEGRI BENITEZ 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 09/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ADRIELLY NEGRI BENITEZ. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 930/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º PERÍODO/UNIFECAF, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI PROF° ALESSANDRO GOMES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ANA PAULA CURSINO DA SILVA CRUZ 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 15/11/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA PAULA CURSINO DA SILVA CRUZ. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 931/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JONAS NUNES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LIAMARA PICCOLLI 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LIAMARA PICCOLLI. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 932/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SEMESTRE/UNIASSELVI, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): JANE ALVES DE LIMA 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 30/08/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JANE ALVES DE LIMA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 933/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SÉRIE/CRUZEIRO DO SUL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LUDYMILLA DE SOUZA ROSA GARCIA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 09/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUDYMILLA DE SOUZA ROSA GARCIA. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 934/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMCEB LEOSIDIO FERMAU, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LUCINEIA ORO KUDUREUDO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 01/02/2024 até 14/02/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCINEIA ORO KUDUREUDO. 

  

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 935/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/3º PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI MARIA AMÉLIA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): MILLENA KAROLAYNE DA SILVA PEROBA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MILLENA KAROLAYNE DA SILVA PEROBA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 936/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º SERIE/FACULDADE CRUZEIRO DO SUL, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PRFª EVANIA RODRIGUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ANA LUCIA MOREIRA DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 19/02/2024 até 26/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA LUCIA MOREIRA DOS SANTOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 937/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º SEMESTRE/ ANHANGUERA UNIDERP, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI NATÁLIA MÁXIMO LIMA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): TATIELLY MOREIRA ROCHA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e TATIELLY MOREIRA ROCHA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 938/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE GEOGRAFIA/4º PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA CMEI PROFº GERALDO JOSÉ, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ANGELA DO NASCIMENTO SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 08/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 08/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANGELA DO NASCIMENTO SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 939/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º ANO/UNIFATECIE, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB GISELIO DA NOBREGA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): JENNIFER TELES NUNES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JENNIFER TELES NUNES. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 940/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI RUBENS ALVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): CRISTIANE GARCES DOS ANJOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 08/02/2024 até 11/09/2024 

 
Data da Assinatura: 08/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CRISTIANE GARCES DOS ANJOS. 

 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 941/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): JHEINNE ROZA NOGUEIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JHEINNE ROZA NOGUEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 942/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º ANO/UNICESUMAR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI WIDISNEY APARECIDO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): EDYANNE CATARINE CARDOSO DE OLIVEIRA 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EDYANNE CATARINE CARDOSO DE OLIVEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 943/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA UMEI GABRIEL DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ELIANE DA SILVA SOUZA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELIANE DA SILVA SOUZA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 944/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º SÉRIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI JOÃO LOPES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): KEZIA DIAS DOS SANTOS VIANA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 15/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 15/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KEZIA DIAS DOS SANTOS VIANA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 945/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI WIDISNEY APARECIDO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LEIDYANE SOUZA CAVALCANTE 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 01/02/2024 até 30/09/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LEIDYANE SOUZA CAVALCANTE. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 946/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º ANO/UNICESUMAR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): GRAZIELLY ALICE SOUZA DE OLIVEIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GRAZIELLY ALICE SOUZA DE OLIVEIRA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 947/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/ESTACIO, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF FREI MILTON, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ANA CLAUDIA DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA CLAUDIA DOS SANTOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 948/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SEMESTRE/UNEMAT, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado ( a): APARECIDA MARIA DOS SANTOS 

 
Cargo:  ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 30/11/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e APARECIDA MARIA DOS SANTOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 949/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO/2º PERIODO/UFR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LUCAS BENDER VITORETTE 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 09/02/2024 até 31/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCAS BENDER VITORETTE. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 950/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE MATEMATICA/1º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª SEBASTIANA RODRIGUES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): FELIPE FLUCH DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FELIPE FLUCH DA SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 951/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIENCIAS BIOLOGICAS/2º PERIODO/UFR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): CINTIA FERNANDES MOURA TONIAL 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CINTIA FERNANDES MOURA TONIAL. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 952/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/UNIFECAF, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB TEREZINHA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): YASMIN ALEXANDRA COSTA FERREIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 
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Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e YASMIN ALEXANDRA COSTA FERREIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 953/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERIODO/UNIFECAF, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): JACKLAINE DE SOUZA ALVES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 05/03/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JACKLAINE DE SOUZA ALVES. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 954/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE MATEMATICA/8º PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): SAMUEL LOPES DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 19/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SAMUEL LOPES DOS SANTOS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 955/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/FACULDADECAPITALFEDERAL-UNIPLAN, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES PEREIRA 

DOS SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 

A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 
Contratado (a): JHENYFFER RAYANE MENDES CORDEIRO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JHENYFFER RAYANE MENDES CORDEIRO. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 956/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º SEMESTRE/ ANHANGUERA UNIDERP, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF JOSE ANTONIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): GRAZIELLY FERNANDES LEMES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GRAZIELLY FERNANDES LEMES. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 957/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB ALBINO SALDANHA DANTAS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): DAIANE DE SOUZA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 14/08/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DAIANE DE SOUZA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 958/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º SEMESTRE/UNEMAT, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI MONTEIRO LOBATO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): BARTIRA DE SOUZA SANTIAGO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 16/06/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BARTIRA DE SOUZA SANTIAGO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 959/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º PERÍODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA CMEI JOÃO LOPES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ELLEN DAIANE SOARES DE SOUZA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 19/02/2024 até 26/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELLEN DAIANE SOARES DE SOUZA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 960/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º SÉRIE/CRUZEIRO DO SUL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI ARTHUR ARAÚJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): GRACIELA KEILA DA CONCEICAO BORBA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GRACIELA KEILA DA CONCEICAO BORBA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 961/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º ANO/UNICESUMAR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI MARIA SEVERINA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): JESSICA SOARES DIAS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JESSICA SOARES DIAS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 962/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MARIA AMELIA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LETICIA GOMES DE OLIVEIRA 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LETICIA GOMES DE OLIVEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 963/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOANA MARIA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): NAYARA NAUANE PEREIRA DAS CHAGAS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e NAYARA NAUANE PEREIRA DAS CHAGAS. 

 
 
 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 964/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEI RUBENS ALVES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA 

 
 

Contratado (a): ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA 

 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 19/02/2024 até 10/07/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA. 

 
 

 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 965/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MÃE MARGARIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): SANDRA COSTA DOS SANTOS 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 21/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 21/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SANDRA COSTA DOS SANTOS. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 966/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA IVAN SANTOS ARRUDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): THAIS KASSIANE DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 07/02/2024 até 02/11/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e THAIS KASSIANE DOS SANTOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 967/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º PERÍODO/ESTACIO, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI BRUNA CRISTINA DA SILVA SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): THAIS NAYARA SOARES PEREIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e THAIS NAYARA SOARES PEREIRA. 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 969/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 1º DE MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ANA CAROLINY FERREIRA SILVESTRE 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA CAROLINY FERREIRA SILVESTRE. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 970/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º SEMESTRE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ARAO GOMES BEZERRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): DELMA CINTIA ASSIS DE ALENCAR TAVARES FRANCA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 08/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 08/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DELMA CINTIA ASSIS DE ALENCAR TAVARES FRANCA. 

 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 971/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JUSCINEIDY SOUZA MENDONCA DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JUSCINEIDY SOUZA MENDONCA DOS SANTOS. 

 

 
 

 

 

  

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 972/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE TECNOLOGIA EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS/4º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO MIRANDA, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): ELLYSIANE PIRES RORDAO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 16/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 16/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELLYSIANE PIRES RORDAO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 973/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOPEDAGOGIA/1º SEMESTRE/UNIASSELVI, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF PROFª MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JANAINA GALDINO DE OLIVEIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 16/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 16/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JANAINA GALDINO DE OLIVEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 974/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º SEMESTRE/UNIASSELVI - LEONARDO DA 

VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JAQUELAINE BATISTA DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JAQUELAINE BATISTA DOS SANTOS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 975/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTORIA/1º PERIODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

EMEB PROF CARLOS PEREIRA BARBOSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): LIRIEL VITORIA JESUS DE ABREU 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 22/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 22/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LIRIEL VITORIA JESUS DE ABREU. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 976/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIENCIAS BIOLOGICAS/2º PERIODO/UFR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB PADRE JOAO PAULO NOLLI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): MARIANA NADINY TOMAZINI MIRANDA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 
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Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 20/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 20/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIANA NADINY TOMAZINI MIRANDA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 977/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1ª SERIE/CRUZEIRO DO SUL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): MICHELLY DOS SANTOS PEREIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MICHELLY DOS SANTOS PEREIRA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 978/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRACAO/1º SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): STHEFANNY ANANDA DOS SANTOS SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 
Vigência: 01/02/2024 até 31/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e STHEFANNY ANANDA DOS SANTOS SILVA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 979/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratado (a): TAMIRES SOUZA DEBORTOLI 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

Vigência: 06/02/2024 até 29/12/2024 

Data da Assinatura: 06/02/2024 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e TAMIRES SOUZA DEBORTOLI 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------- 

Rondonópolis, 07 de março de 2024. 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos em Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
 

 

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT 

 Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022 

CNPJ – 03.347.101/0001-21 

Telefone: (66) 3411 – 3500 * WhatsApp (Ouvidoria): (66) 9 8438 - 0857 

 

 

 
 

Relação de Contratos Temporários 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 595/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S. 006/2023/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e Nº. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): GRACIELE RIBEIRO DE AMORIM 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 19/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GRACIELE RIBEIRO DE AMORIM. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 596/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTONIO 

VANIER DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 006/2023/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e Nº. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): SERISLEY JOAQUINA PINHEIRO FERNANDES ERCICO 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 01/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SERISLEY JOAQUINA PINHEIRO FERNANDES ERCICO. 

 

 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 597/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

https://api.whatsapp.com/send?phone=5566984380857&text=Ol%C3%A1.%20
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Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 06/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 06/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 598/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

ODORICO LEOCADIO DA ROSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ANDREIA DO AMARAL FREITAS CAUS 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANDREIA DO AMARAL FREITAS CAUS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 599/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMF 1° DE 

MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): DILMA MARTINS DE ARAUJO 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 19/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DILMA MARTINS DE ARAUJO. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 600/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF CPAC - 

CENTRO POPULAR DE ACAO COMUNITARIA SAO JOSE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): LEILA SOARES MARQUES 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 19/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LEILA SOARES MARQUES. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 601/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES 

PEREIRA DOS SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): SANDRA INACIO CORREIA MENIN 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 07/02/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SANDRA INACIO CORREIA MENIN. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 602/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO 

ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): THAILANY DOS SANTOS ROSA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 14/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 14/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e THAILANY DOS SANTOS ROSA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 603/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMCEB 

FAZENDA CARIMÃ, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): JOELMA SANTOS KLIMASCHEWSK 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 11/04/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOELMA SANTOS KLIMASCHEWSK. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 604/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ARTHUR 

ARAUJO LULA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 
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Contratado (a): ALESSANDRA VICUNA DE MOURA MORAES 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 20/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 20/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ALESSANDRA VICUNA DE OLIVEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 605/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI IRACY 

PEREIRA DA CONCEICAO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): AMANDA GONCALVES DE SOUZA 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 14/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 14/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e AMANDA GONCALVES DE SOUZA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 606/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PADRE 

JOAO PAULO NOLLI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 09/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARCIA REGINA DE OLIVEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 607/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO 

ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): FLAVIA NUNES DOURADO DOS SANTOS 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 09/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FLAVIA NUNES DOURADO DOS SANTOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 608/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI GIOVANNI 

GOMES MOREIRA, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A 

LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): DEBORA FERNANDA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

 
Cargo: DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 14/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 14/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DEBORA FERNANDA CAVALCANTE DE OLIVEIRA. 

 

 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 609/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI GABRIEL 

DE OLIVEIRA DIAS, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A 

LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ANDRESSA DUARTE LIBANIO RIBEIRO 

 
Cargo: DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 01/02/2024 até 13/03/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANDRESSA DUARTE LIBANIO RIBEIRO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 610/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª 

SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 23 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): RUBIA KOVALESKI 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.250,61 

 
Vigência: 14/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 14/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RUBIA KOVALESKI. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 611/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

ROSALINO ANTONIO DA SILVA, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): SEJANE RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 07/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SEJANE RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 612/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB CELSON 

ANTONIO DE CARVALHO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ADRIANA RODRIGUES SANTOS 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 12/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ADRIANA RODRIGUES SANTOS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 613/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ELISA DE SOUSA COELHO 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 09/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELISA DE SOUSA COELHO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 614/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF DANIEL 

PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): LUCELIA NEVES DE MAGALHAES BARROS 
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Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 29/02/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCELIA NEVES DE MAGALHAES BARROS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 615/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FREI 

MILTON MARQUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): MARIA LUCIA LOPES RIBEIRO DA SILVA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 12/02/2024 até 20/06/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA LUCIA LOPES RIBEIRO DA SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 616/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB MARIO 

DE ANDRADE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): SILVIA CRISTINA KLEIN 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SILVIA CRISTINA KLEIN. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 617/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI 

MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): WALLISON FERNANDO RESENDE DA SILVA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 19/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e WALLISON FERNANDO RESENDE DA SILVA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 619/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS, NA CMEI WIDISNEY 

APARECIDO PEREIRA RODRIGUES, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): MARCIA DOS SANTOS SILVA 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 07/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARCIA DOS SANTOS SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 620/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS, NA CMEI MARIA 

SEVERINA DA SILVA, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E 

A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): RENATA PEREIRA LOPES ALVES 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 14/02/2024 até 06/04/2024 

 
Data da Assinatura: 14/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RENATA PEREIRA LOPES ALVES. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 621/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS, NA UMEI 

CHARMENE ROSA DA SILVA, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): VANIA DE OLIVEIRA BARROS DOS ANJOS 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 14/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 14/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VANIA DE OLIVEIRA BARROS DOS ANJOS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 622/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROF° 

ALESSANDRO GOMES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ERICA PATRICIA CABELO 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ERICA PATRICIA CABELO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 623/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI WIDISNEY 

APARECIDO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): INGRYD MAYARA DA COSTA CAIO 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 01/02/2024 até 12/02/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e INGRYD MAYARA DA COSTA CAIO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 624/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOÃO DE 

PAULA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): LEIDIMARA DOS SANTOS GARCIA 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 07/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LEIDIMARA DOS SANTOS GARCIA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 625/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFª 

VILMA MOREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): MARINEZ MOREIRA DE JESUS 
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Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 01/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARINEZ MOREIRA DE JESUS. 

 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 626/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTERINA 

MIRANDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): SANDRA KEY SILVA REZENDE 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 01/02/2024 até 26/04/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SANDRA KEY SILVA REZENDE. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 627/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª. 

RENILDA SILVA MORAES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ADILAINE GUTIERRES DA MATTA LADISLAU 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 19/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ADILAINE GUTIERRES DA MATTA LADISLAU. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 628/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MONTEIRO 

LOBATO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): LAURINHA APARECIDA DE SOUSA CARDOSO 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 09/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LAURINHA APARECIDA DE SOUSA CARDOSO. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 629/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI WIDISNEY 

APARECIDO PEREIRA RODRIGUES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): MARCIA LEITE DA COSTA GOMES 

 
Cargo: DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 01/02/2024 até 29/05/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARCIA LEITE DA COSTA GOMES. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 630/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

BERNARDO VENACIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ANA PAULA ANGELI CARDOSO 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA PAULA ANGELI CARDOSO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 631/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB DOM 

WUNIBALDO TALLEUR, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ANALIA JOSE DA SILVA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANALIA JOSE DA SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 632/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

ODORICO LEOCADIO DA ROSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): EDSON FRANCELINO DE MORAES PEREIRA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 14/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 14/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EDSON FRANCELINO DE MORAES PEREIRA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 633/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB CELSON 

ANTONIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): IZABEL LIMA DE ALMEIDA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 12/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e IZABEL LIMA DE ALMEIDA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 634/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO 

ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): MARIA SELMA DOS SANTOS ANDRADE 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 12/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA SELMA DOS SANTOS ANDRADE. 

 

 

 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 635/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF CPAC 

SAO JOSE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 21 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 
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Contratado(a): MARIANA SANCHES DE OLIVEIRA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.967,94 

 
Vigência: 01/02/2024 até 02/02/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIANA SANCHES DE OLIVEIRA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 636/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª. 

SEBASTIANA RODRIGUES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 29 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): MICHELE DE JESUS MARTINS 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 4.098,59 

 
Vigência: 01/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MICHELE DE JESUS MARTINS. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 637/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 1° DE 

MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ROSANGELA DE OLIVEIRA SILVA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSANGELA DE OLIVEIRA SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 638/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 1° DE 

MAIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ROSELI LUIZ DA SILVA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 16/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 16/02/2024 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSELI LUIZ DA SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 639/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB DOM 

WUNIBALDO TALLEUR, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): AGUIMAR MOREIRA DA SILVA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 07/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e AGUIMAR MOREIRA DA SILVA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 640/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB CELSON 

ANTONIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ALYNE DA SILVA PEREIRA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 07/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ALYNE DA SILVA PEREIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 641/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIMCEB 

LEOSIDIO FERMAU, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): ARLINDELSO TUGOETUWO 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 02/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 02/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ARLINDELSO TUGOETUWO. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 642/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO 

ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): BEATRIZ APARECIDA NUNES 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 19/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BEATRIZ APARECIDA NUNES. 

 
 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 643/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª. 

SEBASTIANA RODRIGUES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 21 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): GRAZIELLE BIZERRA VIEIRA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.853,80 

 
Vigência: 09/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GRAZIELLE BIZERRA VIEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 644/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB CELSON 

ANTONIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): KELLY BOMFIM ALVES 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KELLY BOMFIM ALVES. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 645/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª 

DULCINEIA CASCAO BARBOSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023 

 

Contratado(a): LAURA RAFAELLY RODRIGUES LOPES 
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Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 26/02/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LAURA RAFAELLY RODRIGUES LOPES. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 646/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

ROSALINO ANTONIO DA SILVA , NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): LUANA LEMES MARQUES 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 01/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUANA LEMES MARQUES. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 647/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

ANTONIO GUIMARAES BALBINO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): MARCELO CAETANO DE PAULA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARCELO CAETANO DE PAULA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 648/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS, NA EMEF 1º DE 

MAIO NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 15 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado (a): LUCIANA OLIVEIRA GUIMARAES. 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.119,96 

 
Vigência: 16/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 16/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCIANA OLIVEIRA GUIMARAES. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 649/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª 

SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023 

 

Contratado(a): MARCILENE LIMA VIEIRA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 07/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARCILENE LIMA VIEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 650/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOANA 

MARIA DOS ANJOS MEIRELES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): IARA APARECIDA SANTOS VIEIRA 

 
Cargo: DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 01/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e IARA APARECIDA SANTOS VIEIRA. 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 651/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROª 

SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023 

 

Contratado(a): NEUZA CATALANO ULE 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 07/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 07/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e NEUZA CATALANO ULE. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 652/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

ALFREDO DE CASTRO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023 

 

Contratado(a): VALQUIRIA NOVAIS DE SOUZA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 14/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 14/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VALQUIRIA NOVAIS DE SOUZA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 653/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI IRACY 

PEREIRA DA CONCEICAO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): GILCIANI DA SILVA OLIVEIRA 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 19/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GILCIANI DA SILVA OLIVEIRA. 

 
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 654/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ENEZIO 

MACHADO VIEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado(a): JANICLEIDE DOS SANTOS SILVA ROCHA 

 
Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 01/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 01/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JANICLEIDE DOS SANTOS SILVA ROCHA. 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 655/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFº 

ALESSANDRO GOMES DE JESUS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado (a): VANESSA IRANIL FERREIRA SOUSA OLIVEIRA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 12/02/2024 até 27/04/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VANESSA IRANIL FERREIRA SOUSA OLIVEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 656/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado (a): ANDREIA FATIMA ANGELI 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANDREIA FATIMA ANGELI. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 657/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI 

MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado (a): ELIANA ALVES DA GAMA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 09/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 09/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELIANA ALVES DA GAMA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 658/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado (a): ELIVANIA MARQUES OLIVEIRA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 12/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 12/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELIVANIA MARQUES OLIVEIRA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 659/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB GISELIO 

DE NOBREGA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 29 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM 

O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023 

 

Contratado (a): JOAO PEDRO NUNES VIEIRA 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 4.098,59 

 
Vigência: 19/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 19/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOAO PEDRO NUNES VIEIRA. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO N°: 660/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF JOSE 

ANTONIO DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado (a): BERENICE GOMES DE CASTRO 

 
Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 
Vigência: 05/02/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 05/02/2024 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BERENICE GOMES DE CASTRO. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------- 

 Rondonópolis, 07 de março de 2024. 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos em Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 68 DE 07 DE MARÇO DE 2024.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 141/2024, 

firmado com a empresa CODER e dá outras 

providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o Srº VITOR HENRIQUE LOPES CABRAL, Engenheiro Civil, 

CREA MT 0466-18, servidor publico desta secretaria, matricula n.º 1556060,, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 141/2024, celebrado entre a empresa CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, CNPJ sob o nº 03.940.848/0001-99 

e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MUTIRÃO DE LIMPEZA EM VIAS E ÁREAS PÚBLICAS EM 

DIVERSOS BAIRROS, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 05/03/2024. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis – MT, 07 de março de 2024. 

 

 

 

_______________________________________________ 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

                                                                  RONDONÓPOLIS, 07 de março de 2024. 

Ao Senhor                                                                                                         

MOHAMED KANDOUSSI 

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENTOS LTDA 

 

 

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO - CONTRATO Nº 249/2023. 

 

 

 Prezado Senhor, 

 

 Em relação ao contrato acima indicado, viemos através deste NOTIFICAR 

Vossa Senhoria para que providencie aos Órgãos Municipais a correção dos Módulos 

de Contabilidade sendo: Orçamento e Receita Orçamentária, Extração – Exportação 

de Dados, Processo – Painel de Gestão de Processo, Parametrização – Layout 

Estrutural do objeto da contratação acima indicado, especialmente em relação aos 

seguintes apontamentos: 

 

I. Instabilidade do Sistema; 

II. Apresenta inconsistências e ausências de borderos, notas de pagamento e 

diversas outras informações financeiras; 

III. Layouts de impressão duplicados; 

IV. Importação de dados com as informações necessárias para o SIOPS com sérias 

divergências e lentidão no processo; 

V. Apresenta pagamentos como realizados (baixados) e os mesmos não foram 

pagos; 

VI. Empenhos de restos a pagar não são mostrados nos relatórios; 

 

 Registra-se que as faltas acima indicadas causam prejuízos ao Erário 

Municipal, prejudicando o recebimento de valores devidos ao Município. 

 

 Diante dessa situação, necessário se faz, com urgência, sejam sanadas as faltas 

contratuais acima indicadas. Por derradeiro, ressaltamos que a gravidade da 

reincidência das notificações e o não atendimento destas, implicarão em aplicação das 

sanções administrativas previstas em contrato. 

 

 Sendo o que me cumpria, aguardamos no prazo de 03 (três) dias úteis 

providências urgentes. 

 

  Atenciosamente, 

 

 

HÉLLIA PATRÍCIA ALVES XAVIAR 

Técnica Instrumental 

 Fiscal do Contrato – 249/2023 – D.O – 24/05/2023 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 082 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1834/SAPS/SMS/2023, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional C. L. B. D. S. S., matrícula 15xxxxxxx1, lotada na 

ESF Cidade Alta.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 083 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1833/SAPS/SMS/2023, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional C. N. D. O., matrícula 15xxxxxxx1, lotada na ESF 

Jardim Assunção.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 084 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1836/SAPS/SMS/2023, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional D. M. D. S., matrícula 20xxxxxx1, lotada na ESF 

Santa Clara.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 085 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 65/SAPS/SMS/2024, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional J. F. D. O. S., matrícula 15xxxxx1, lotada na ESF 

Jardim Liberdade.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 086 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 61/SAPS/SMS/2023, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional J. D. A. D., matrícula 18xxxxxx2, lotada na ESF 

São Francisco.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 087 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1837/SAPS/SMS/2023, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional M. A. S. S., matrícula 12xxxxxx1, lotada na ESF 

Vila Operária.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 088 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 69/SAPS/SMS/2024, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional M. J. F., matrícula 10xxxxxx1, lotada na ESF 

Parque Universitário.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.651 

Rondonópolis, 07 de março de 2024, Quinta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

169 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 089 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 68/SAPS/SMS/2024, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional M. L. B. D. S., matrícula 10xxxxxx1, lotada na ESF 

Monte Líbano.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 090 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 36/SAPS/SMS/2023, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional M. C. L. D. L., matrícula 16xxxxxx1, lotada na ESF 

Bom Pastor.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 091 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1835/SAPS/SMS/2023, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional N. M. C. D. O. S., matrícula 15xxxxxx1, lotada na 

ESF Cidade Alta.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 092 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 66/SAPS/SMS/2024, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional N. L. M., matrícula 14xxxxxx1, lotada na ESF 

Monte Líbano.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 093 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 71/SAPS/SMS/2024, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional S. R. R., matrícula 10xxxxxx2, lotada na ESF 

Parque Universitário.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 094 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 64/SAPS/SMS/2024, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional S. D. O. A., matrícula 15xxxxxx1, lotada na ESF 

Conjunto São José II.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 095 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 70/SAPS/SMS/2024, emitido pela 

Superintendência Atenção Primária à Saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Interna, para que seja 

apurada a conduta da profissional V. F. D. S. M., matrícula 13xxxxxx1, lotada na ESF 

Parque Universitário.  

Art. 2º. Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser 

composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

Membro – Edinaldo Santos de Souza – matrícula nº 12572002 

Membro – Deucleciano Nunes da Silva – matrícula nº 154091001 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056005 

Membro – Noeny Pereira de Sousa – matrícula nº 197610003 

Membro – Lorena Nunes de Souza e Mello de Freitas – matrícula nº 

181757009 

Art. 3º. A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade 

apurar a conduta da profissional supracitada acerca da atualização de cadastros 

individuais ativos no sistema GMUS. 

Art. 4º. O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 06 DE MARÇO DE 2024. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 112/DAF/SMS/2024 

  

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de 

Contrato, a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 136/2022, 

firmado com a empresa M.N.R MEDICINA LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES 

DOS SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal 

de Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora LILIAN MELO MENDES CAMPOS, 

Matrícula: 106712-3  e Função: COORDENADORA ADMINISTRATIVA, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 136/2022, celebrado 

entre a empresa M.N.R MEDICINA LTDA, CNPJ sob o nº 19.253589/0001-68 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é Locação Centro de Diabetes e 

Endocrinologia, (CEDERO), com prazo de vigência de 17/02/2024 Á 16/02/2025, (2º 

ADITIVO). 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 17/02/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CODER 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial SRP Nº 007/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA A PREVENÇÃO E 

COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO, A FIM DE ATENDER A DEMANDA 

DAS UNIDADES E FROTA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER. 

 

Abertura da Licitação: Dia: 26/03/2024 às 08:00 (Horário local). 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de Mato 

Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de 

Licitações 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ou telefone (66) 

3439-3420. 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone 

Licitações, ou através de solicitação no e-mail: licitacao@coderroo.com.br, o mesmo 

poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – 

Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

Rondonópolis - MT, 06 de março de 2024. 

 

 

 

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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IMPRO 

 

EXTRATO DE CONTRATOS FIRMADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024. 

 

Termo: 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº03/2023 – PRORROGAÇÃO, 

REAJUSTE E AMPLIAÇÃO 

Empresa: V W DE ALMEIDA NASCIMENTO 

CNPJ: 27.046.434/0001-89 

Rubrica 

Orçamentária 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenções das Atividades do IMPRO 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Vigência 15/02/2024 a 14/02/2025 12 (doze) meses 

Objeto 

O presente TERMO ADITIVO visa à concessão de reajuste, à prorrogação do prazo, 

bem como à ampliação quantitativa do objeto contido no Contrato nº 03/2023, com 

acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), conforme justificativa 

constante no Memorando 04/2024 em anexo. 

Valor Global 
R$ 185.805,15 (cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e cinco reais e quinze 

centavos). 

Base Legal Lei Federal 8.666/1993 

 

Rondonópolis, 04 de março de 2024. 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

Portaria Nº 2.714/2022 - IMPRO 
 

 

 

 

 

Termo TERMO DE CONTRATO Nº 02/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Empresa ALTI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ 07.954.097/0001-10 

Rubrica 

Orçamentária 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenção das Atividades do IMPRO 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Vigência 09/02/2024 a 08/02/2025 - 12 (doze) meses 

Objeto 

Prestação de serviços em Segurança da Informação do tipo locação e suporte em 

Firewall, Backup em nuvens, antivírus avançado, suporte de diretório ativo (Active 

Directory - AD) e do servidor de impressão do IMPRO. 

Valor Global R$ 42.324,12 (quarenta e dois mil trezentos e vinte e quatro reais e doze centavos). 

Base Legal Lei Federal 14.133/2021 
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IMPRO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 03/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Diretor-Executivo do IMPRO – Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis - Estado de Mato Grosso, o senhor ROBERTO CARLOS 

CORREA DE CARVALHO no uso das atribuições que lhes confere a Lei Municipal nº 4.614, 

de 25 de agosto de 2005 e, no uso de suas atribuições legais, e especificamente o Artigo 75, 

inciso II da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações; RATIFICA O PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2024, de acordo com a Lei de Licitações, a 

contratação em favor da empresa:  

ALTI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.954.097/0001-

10, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, n.º 315, andar 01, bairro Centro, CEP 35.700-

046, no município de Sete Lagoas-MG. 

OBJETO: Prestação de serviços em Segurança da Informação do tipo locação e suporte em 

Firewall, Backup em nuvens, antivírus avançado, suporte de diretório ativo (Active Directory 

- AD) e do servidor de impressão do IMPRO. 

VALOR DA DISPENSA: R$ 42.324,12 (quarenta e dois mil, trezentos e vinte e quatro reais 

e doze centavos). 

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município – DIORONDON-e, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

Rondonópolis/MT, 06 de março de 2024. 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

Portaria Nº 2.714/2022 - IMPRO 
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SERVSAÚDE 

       

E D I T A L  P A R A  C O N H E C I M E N T O  P Ú B L I C O  

 
E D I T A L  N .  0 0 1 / 2 0 2 4  

 

 

 

Comunica aos contribuintes a disponibilidade das Contas 

Anuais do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores 

Públicos Municipais de Rondonópolis – Mato Grosso- SERV SAÚDE 

Exercício de 2023. 

 

 

O Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis 

– SERV SAÚDE, através de seus representantes legais, TORNA PÚBLICO AS CONTAS 

ANUAIS DO EXERCÍCIO 2023, que se encontram à disposição dos contribuintes e 

população em geral, em sua Sede na Av. João Ponce de Arruda, 2532 – Loteamento Cellos- 

II, Rondonópolis – Mato Grosso pelo o período de 60(sessenta) dias contados a partir do dia 

25 de fevereiro de 2024. 

 

 

Rondonópolis-MT, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

____________________________ 

Rozalina Carvalho Gomes Ruiz 
DIRETORA EXECUTIVA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2023/SMGP 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2024 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição 

Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 11.972/2021 e Processo 

Seletivo Simplificado 006/2023 SMGP, CONVOCA os candidatos classificados nos 

cargos Docente da Educação Infantil e Docente do Ensino Fundamental abaixo 

descritos, nos termos do Edital 006/2023/SMGP, a comparecerem para 

apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme Anexo I 

deste Edital, que acontecerá na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

o qual está localizada no seguinte endereço: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, N° 1000  

BAIRRO: VILA AURORA 
 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e demandas da 

Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2024, através de edital 

publicado no Diário Oficial do Município, para provimento de vagas, seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com 

a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de aulas, 

os candidatos classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação Física, deverão ter em 

mãos cópia da carteirinha do CREF – Conselho Regional de Educação Física. 

e) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia, serão destinados somente 

para substituição de servidores efetivos que estão afastados temporariamente da 

função de Professor. 

f) Oportunamente ressaltamos o caráter temporário dessas contratações, que deverão 

perdurar somente no período em que houver a convocação dos demais candidatos 

classificados no Concurso Público Municipal. 
 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LIBRAS 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

17º 72916105 JOÃO PAULO FRANCISCO AZEVEDO SIM  

18º 50991029 JORGE MANOEL DA SILVA NÃO  

19º 74860950 LÍVIA MARIA ROLIM DOURADO NÃO  

20º 29294451 JAMYLLE NOBRE CASTELO BRANCO SIM  
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2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo 

e apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da 

Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da 

Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida 

Através do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 
r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional 

de Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 

60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, 

devidamente preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento 

da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE 

EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não 

conseguirem atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do 

cadastro de reserva da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em 

solicitar reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, 

descritos neste Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua 

atribuição, e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão 
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comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a 

Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste 

Edital no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados 

desistentes e serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o 

acompanhamento das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis/MT, 07 de Março de 2024. 

 
 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, deverão 

apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, impreterivelmente, conforme 

cronogramas abaixo, no seguinte endereço: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

 
APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 
 

DATA 

 

HORÁRIO  

DE ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

  

11/03/2024 

Segunda-feira 

08:00 às 11:00 

E 

13:00 às 17:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LÍBRAS 17º AO 20º 

  

 
 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 
 

DATA 

 

HORÁRIO  

DE ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

  

12/03/2024 

Terça-feira 
08:00 às 12:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LÍBRAS 17º AO 20º 
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DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  

CONTRATAÇÃO 2024 

 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 
Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto 

pela  Rede Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  60 (sessenta dias), anterior 

ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2024. 

Recebido por:______________________________ 
                    

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de contratação 

no cargo de _____________________________________como contrato de prestação de serviços na 

Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na Rede Municipal de Ensino, sob 

as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo cargo público remunerado de forma ilegal, 

conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada 

a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, 

observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo 

de professor com outro técnico ou científico.” 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2024. 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. ____________________ 

órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. _________________________, DECLARO 

para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei 

nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o seguinte: 
 

Possui bens? (sim/não) _______ 

 

Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 

 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT,___________/__________/2024. 

 

 

 

________________________________________ 

 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. ____________________ 

órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. _________________________ DECLARO 

para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 
 

Possui dependentes? (sim/não) _______ 

 

Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2024. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a Lei 

Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou parente 

até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 

autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada 

na administração pública direta e indireta, em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição 

Federal  Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2024. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, (desde a decisão até o 

transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão judicial 

colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento 

ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, a contar do cumprimento da pena, 

ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a condenação 

até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração pública 

direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do exercício de 

profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o ato houver sido anulado 

ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo prazo de 

seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que tenha 

perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do processo 

administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas por ilegais 

por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo prazo de seis anos, 

contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia suficiente para 

autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica 

Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a minha 

omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade administrativa, no 

código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da Administração Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA 

CADASTRO NO PIS OU PASEP 
DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ Órgão 

Expedidor _________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado no PIS/PASEP e 
autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 
 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2024. 

 
 

 

______________________________________________ 
Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 

                                                                   
 
 

  

 

       

 

 
 Inclusão    Alteração      

          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 
 

 

 

 

Eu, 

 _____________

__, portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em horário  

 

oposto a minha atuação em sala de aula. 

 
 

Rondonópolis,  de  de 2024. 

 
 

 
 

Assinatura    
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